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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Bento Gonçalves, 3o de março de 19789 

Senhores Vereadores: 

A Mesa da Câmara, pelo presente tem a satisfação de 

apresentar o ante projeto do NOVO REGIMENTO INTERNO, para 

a devida apreciação e posterior aprovação. 

Sem mais subscrevemo—nos 

LO eador CARL 

PRESI ENTE 

É PERIZZ 

Vereador 

Adir ice—Pre dent 

ITAr R GIACOMELL___„) 

cretario*, 

ra 	ERCEDES CAVALET 

Secretária 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE RESOLUO0 N2 

Dispoe sobre o Regimento Interno da Ca 

mera Municipal de Bento Gonçalves. 

A Câmara Municipal de Bento Gonáçalves 

—Rio Grande do Sul 

Resolve: 

TÍTULO I 

Da Camara Municipal 

CAPfTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 12 — A CSmara Municipal e o órgão legislativo do Município e 

se compõe de Vereadores eleitos de acordo com a legisla—

çao,vigente. 

Art. 22 — A Câmara tem funções legislativas, atribuições para fis—

calizar e assessorar o Executivo e competência para or 

ganizar e dirigir os seus serviços internos. 

§ 12 — A função legislativa consiste em elaborar leis so 

bre todas as matarias de competência do Município 

(Constituição do Brasil, art. 15, II). 
, 

§ 2g — A função de fiscalização e control e e de caráter' 

político—administrativo e se exerce sobre o Prefe 

ito, Secretários da Prefeitura e Vereadores. 

§ 32 — A função de assessoramento consiste em sugerir me 

didas de interesse publico ou Executivo, mediante 

indicações. 

§ 42 — A funçao administrativa e restrita à sua organi 

zaçao interna, a regulamentação de seu funciona 

lismo e à :estruturação e direção de seus serviços auxáliares. 

52 — A Câmara exercera suas funções com independencial 

e harmonia, em relação ao Executivo, deliberando' 
. 	A 	 , 

sobre todas as meterias de sua competência, na forma dos paragra — 

fos 12 e 22 do artigo 7o deste Regimento. 
— 	.. 	, § 62 — Na constituição das comissões, assegurar—se—et -Len 

to quanto possfve17 -a representação proporcional' 

dos partidos partidos politicos que participem da respectiva Câmara. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

— Não poderá ser realizada mais de uma sessão ordi 
naria 

— Não sara autorizada a publicação de pronunciamen 
tos que envolverem ofensas a• s Instituições Nacionais, propaganda — 

de guerra, de subversão da ordem política ou social, de preconcei—

to de raça, de religião ou de classe, configurarem crimes contra a 

honra ou contiverem incitamento à prática de crimes de qualquer na 
tureza. 

§ 9° — A Mesa da Câmara encaminhará, por intermédio do 

com matéria legislativa em tramite ou sobre fato sujeito à fiscali 

Prefeito, somente os pedidos de informações sobre fato relacionado 
A 

zaçao da respectiva Camara de Vereadores. 

§ 10° — Não será de qualquer modo subvencionada viagem—

de Vereador ao exterior, salvo no desempenho de missão temporária, 

de caráter estritamente funcional, 	designação do — mediante previa 

Câmara; 

sua sede na Rua Marechal Deodo— 

A 
as sessões da Camara realizadas 

fora de sua sede, com exceção das sessões solenes ou comemorativas. 

§ 2° — Comprovada a impossibilidade de acesso ao recin—

to da CSmara, ou outra causa que impeça a sua utilização, a Mesa — 

ou qualquer Vereador solicitará ao Juiz de Direito da Comarca a ve 

rificaç'áo da ocorrência e a designação de outro local para a reali 
zaçao das sessoes. 

A 
§ 3° — Na.sede da Camara não se realizarão atos estra 

• 

nhos as funçoes, sem previa autorização da Mesa, sendo vedada a 

sua concessao para atos não oficiais. 

Art. 4° — Qualquer cidadão poderá assistir às sessões da CSmara 

na parte do recinto que lhe e reservada, desde que: 

I — esteja decentemente trajado; 

II — não porte armas; 

III — conserve—se em silncio durante os trabalhos; 

IV — não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa em 
Plenário; 

V — respeite os vereadores; 

VI — atenda às determinações da Mesa; 

VII — não interpele os vereadores. 

Pará rafo único — pela inobservancia destes deveres, poderá a Me — 

§ 7° 

por dia. 

§ 82 

Prefeito e 

Art. 32  — 

ro n° 248, 

concessao de licença da 

A Câmara Municipal, tem 

parte superior. 

§ 1° — Reputam—se nulas 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

sa determinar a retirada, do recinto, de todos ou de qualquer as 

sistente, sem prejuízo de outras medidas. 

Art. 52 — O policiamento do recinto da Câmara compete privativa — 

mente a presidência e sara feito normalmente por seus funcionári 

os, podendo o Presidente requisitar elementos de corporações civis 

ou militares para manter a ordem interna. 
A 

Art. 62 — Se no recinto da Câmara for cometida qualquer infração' 

penal, o Presidente fará a prisáo em flagante, apresentando o in 

frator a autoridade policial competente, para lavratura do auto e 

instauração do processo—crime correspondente; se não houver fia 

grante, o Presidente deverá comunicar o fato 	autoridade polici— 

al competente, para a instauração de inquérito. 

CAPÍTULO II 

Dos Vereadores 

SEÇÃO I 

Do Exercício do Mandato 

Art. 7° — Os vereadores são agentes poli-ticos investidos no manda 

to legislativo municipal para uma legislatura, pelo sistema parti—

dário e de representação proporcional, por voto sedreto e direto. 

Art. 82 — Compete ao vereador: 

I — participar de todas as discussões e deliberações do Ple 

nário, 
II — votar na eleição da Mesa e das Comissões Permanentes; 

— III — apresentar proposições que visem ao interesse coletivo; 

IV — concorrer aos cargos da Ilesa e das Comissões; 

V — usar da palavra em defesa ou em oposição as proposiço 

es apresentadas a deliberação do Plenário. 

Art. 92 — São obrigações e deveres do vereador: 

I — desincompatibilizar—se e fazer declaração pública de 

bens, no ato da posse; 

II — exercer as atribuições enumeradas no artigo anterior; 

III — comparecer decentemente trajado às sessões, na hora ore 

fixada; 
IV — cumprir os deveres dos cargos para os quais for eleito' 

ou designado; 
V — Votar as proposições submetidas a deliberação da Cama — 

ra, salvo quando ele próprio, ou parente afim ou consangBineo, ate 

terceiro grau inclusive, tiver interesse manifesto na deliberação, 
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CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
sob pena de nulidade da votação quando seu voto for decisivo; 

VI — comportar—se em Plenário com respeito, não conver —

sendo em tom que perturbe os trabalhos; 

VII — obedecer às normas regimentais quanto ao uso da pa— 

lavra. 

Parágrafo único — A declaraçap pública dos bens será arquivada, 

constando da Ata o seu resumo. 

Art. 10%— Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto da Cerne—

ra, excesso que deva ser reprimido, o Presidente conhecerá o fato' 

e tomara as seguintes providencias, conforme sua gravidade: 

I — advertência pessoal; 

II — advertencia em Plenário; 

III — cassação da palavra; 
, 

IV — determinação para retirar—se do Plenário; 

V — suspensão da sessão, para entendimento na Sala da 

Presidência; 

VI — convocação de sessão secreta para a Câmara deliberar 

a respeito; 

VII — proposta de cassação de mandato, por infração ao I 

disposto no art. 72, III, do Decreto—Lei Federal n2  201, de 27 de' 

fevereiro de 1967. 
o 

Art. 11J— 0 Vereador que seja servidor público da União, do Estado 

ou do Município, de suas autarquias e de entidades paraestatais só 

poderá exercer o mandato observadas as normas da legislação perti— 

nente. P 	 o 
Art. 12'— Os Vereadores tomarão posse nos termos do art. 110; §12, 

deste Regimento. 

§ 1° — Os Vereadores e os suplentes convocados que não 

comparecerem ao ato da instalação serão empossados pelo Presidente 

da Câmara, no expediente da primeira sessão a que comparecerem, 

após a apresentação do respectivo diploma. 

§ 2° — A recusa do Vereador ou do suplente em tomar pos—

se importa em renúncia tácita ao mandato, devendo o Presidente, 

após o decurso.do prazo legal, declarar extinto o mandato e convo—

car o suplente. 

§ 3° — Verificadas as condiç3es de existência de vaga de 

Vereador, a apresentação do diploma e a demonstração de identidade, 

cumpridas as exigências do inciso I do art.92 do presente regimen—

to, não poderá .13 Presidente negar posse ao suplente, sob nenhuma 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

alegação, salvo os casos de vedação legal. 

Art. 13— O Vereador poderá licenciar—se por prazo determinado, 

mediante requerimento dirigido à Presidência, nos seguintes ca—

soe: 

I — para desempenhar funçoes de Ministro de Estado, Sec—

cretário de Estado, Secretário de município e Prefeito de Capi—

tal; 

II — para tratamento de saúde; 

III — para tratar de interesses particulares. 

§ 1-(2 — A aprovação dos pedidos de licença se dera no Expe—

diente das sessões, sem discussão, terá preferenciasobre qual—

quer meteria e,s(5 poderá ser rejeitada pela maioria absoluta 

dos Vereadores. 

§ 20 — O Vereador licenciado nos t-57mos do art. 13, itens 
I, II e III, pode reassumir a Vereança a qualquer tempo. 

§ 3º — Dar—se—á a convocação de suplente apenas no caso de 

vaga em virtude de morte, renúncia, investidura do Vereador nas 

funções de Ministro de Estado, Secretario de Estado, Secretario 

do município ou Prefeito da Capital, perda ou extinção de man — 

dato, estes nos tnmos da legislação federal pertinente. 
§ 42 — 

tos assumir 

§ 50 •••• 

O Suplente de Vereador para licenciar—se
/' 
 orecisa an 

e estar no exercício do mandato. 

para fins de remuneração, considerar—se—á como em 

exercício o Vereador licenciado nas termos do inciso II deste 
artigo. 

Art. 14' O Vereador investido nas funções de Ministro de Esta—

do, Secretário de Estado, Secretário de município ou Prefeito,' 

da Capital, não perderá o mandato, considerando—se licenciado. 
Art. 159s— A suspensão dos direitos políticos de Vereador, en — 

quanto perdurar, acarretará a suspensão do exercício no manda — 
to. 

Art. 16' AS 

SEÇg0 II 

DA PERDA DO MANDATO 
vagas na Gemera dar—se—ão por extinção ou cassação 

do mandato. 

§ 12 — Extingue—se o mandato de Vereador e assim será de,—

clarado pelo Presidente da Câmara (Decreto-:Lei nº 201/67, art.' 
so), quando: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

I — ocorrer falecimento, renuncia por escrito, cassação ' 

dos direitos políticos ou condenação por crime funcional ou e—

leitoral; 

II — deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela 

Camara, dentro do prazo estabelecido em lei; 

III — deixar de comparecer, sem que esteja licenciado, a 

cinco sessões ordinárias consecutivas, ou a trás sessões extra—
, 

ordinarias,convocadas pelo Prefeito para a apreciaçao de mate — 

ri? urgente, de ad5rdo com os arts. 18'e l9 do presente Regímen 

to. 

§ 22 — A Camara poderá cassar o mandato de Vereador(Decreto 

Lei nQ 201/67, art. 72), quando: 

I — utilizar—se do mandato para a prática de atos de cor—

rupção ou de improbidade administrativa; 

II — fixar residencia fora do Município; 

III — proceder de modo incompatível com a dignidade da Cema 

ra ou faltar com o decoro na sua conduta plIblica. 

Art. 17--- O processo de cassação do mandato de Vereador, assim' 

como de Prefeito e Vice—Prefeito, nos casos de infrações políti 

co—administrativas definidas na lei federal, obedecerá ao se — 

guinte rito: 

— a denúncia escrita da infração poderá ser feita por 1  

qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das 1  

provas. Se o denunciante f5'r Vereador, ficará impedido de votar 

sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, 

todavia, praticar todos os atos de acusaçao. Se o denunciante 1  

for o Presidente da Câmara, passará a Presidencia ao substituto 

legal, para os atos do processo, e só votara, se necessário, pa 

ra completar
0
quorum de julgamento. Será convocado o suplente do 

,  
Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comis— 

são processante; 

II — de posse da denuncia, o Presidente da Câmara, na pri—

meira sessão, determinará a sua leitura e consultará a Câmara 1  

sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da 1  

maioria dos presentes, na mesma sessão sere constituída a Comis 

são processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpe 

didos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator; 

III — recebendo o processo, o Presidente da Comissão inicia 

rá os trabalhos, dentro de 5(cinco) dias, notificando o denun 
MOD. CM  — 09 — 

• 



• 

"omme40.0 3  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a 

instruírem, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente defe 

sa prévia, por escrito, indique as provas que pretende produzir 

e arrole testemunhas, atá o máximo de 10 (dez). Se estiver au —

sente do Município, a notificação far—se—á por edital publicado 

2 (duas) vezes no órgão oficial, com intervalo de 3. (três)t 	dias 
pelo menos, contando o prazo da primeira publicação. Decorrido' 

o prazo de defesa, a Comissão processante emitira parecer den — 

tro de 5 (cinco) dias, opinando pelo prosseguimento ou arquiva—

mento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plená—

rio. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente de—

signará, desde logo, o início da instrução e determinará os a—

tos, diligencias e audiências que se fizerem necessárias para o 

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas; 

IV — o denunciado deverá ser intimado de todos os atos' 

do processo, pessoalmente ou na pessoa do seu procurador, com a 

antecedência de,,Epelo menos 24 (vinte e quatro) horas, sendo—

lhe permitido assistir as diligencias e audiências, bem como 

formular perguntas e reperguntas às testemunhas, e requerer o 

que for de interesse da defesa; 

V — concluída a instrução, será aberta vista do proces 

so ao denunciado, para razões escritas no prazo de 5 (cinco) di 

ase  e, após, a Comissão processante emitira parecer final, pela 

procedência ou improcedência da acusação e solicitará ao Presi—

dente da Câmara a convocação de sessão para julgamento. Na ses—

são de julgamento o processo será lido integralmente e, a segu—

ir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar—se verbal—

mente pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada umi e, ao 

final, o denunciado, ou o seu procurador, terá o prazo máximo 

de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral; 

VI — concluída a defesa, proceder—se—á a tantas votaçõ—

es quantas forem as infrações articuladas na denúncia. Conside—

rar—se—a afastado definitivamente do cargo, o denunciado que 

for declarado, pelo voto de 2/3  (dois terços), pelo menos, dos 

membros da Camara, incurso em qualquer das infrações especifica 

das na denúncia. Concluído o julgamento, o Presidente da Cerrara 

proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar Ata que con— 

signe
Xrk- 

a votação nominal sobre cada infração e, se houver conde—

nação, expedira o competente decreto legislativo de cassação do 
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mandato do denunciado. Se o resultado da votação for abselutp— 

rio, o Presidente determinara o arquivamento do processo. 	Em 

qualquer dos casos, o Presidente da Ciàmara comunicará à Justi—

ça Eleitoral o resultado; 

VII — o processo a que se refere este artigo deverá' 

estar concluído dentro de 9o(noventa) dias, contados da data 1  

em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 1  
e prazo sem julgamento, o processo sara arquivado, sem pre ju ízo' 

de nova denúncia, ainda que sobre os mesmos fatos. 

Art. 18— Consideram—se sessões ordinárias as que deveriam ser 
~Dr 

realizadas nos termos deste Regimento, computandp—se 
. 

a ausencia dos Vereadores mesmo que, por falta de número, 	as 

sessões não se realizem. 

§ 12  — As sessões solenes, convocadas pelo Presiden— 

te da Cmaral  não são consideradas Sessões Ordina —

rias, para o efeito do disposto no art. 82,111, do Decreto—Lei 

n2  2o1/67. 

§ 22 — Se durante o período das cinco sessões ordiná 

rias houver uma sessão solene4 conuocada pelo Presi —

dente da Câmara, e a ela comparecer o Vereador faltante, isso' 

não elimina as faltas as sessões ordinárias, nem interrompe 1  

sua contagem, ficando o faltoso sujeito a extinção do mandato, 

se completar as cinco sessões ordinárias consecutivas, computa 

das as anteriores à sessão 

§ 32 — Do mesmo modo, não anula as faltas anteriores 

o comparecimento do Vereador a uma sessão extraordinária; mes—

mo comparecendo as sessões ordinárias, ficará sujeito à extin—

ção de seu mandato, se completar as cinco sessoes ordinárias 

consecutivas. 

Art. 199= Para efeito de extinção de mandato, somente sarau 

consideradas as sessões extraordinárias convocadas 1  

pelo Prefeito para apreciação de mataria urgente)ISe a sessão 1  

extraordinária não for convocada pelo Prefeito, não será conta 

da para o efeito de extinçao do mandato do Vereador faltoso 

nos termos do citado art. 82,1111 do Decreto—Lei n2 2o1/67.Mes—

mo que a Sessão Extraordinária tenha sido convocada pelo Pre — 

feito, não devera ser computada, para aquele efeito, se a con—

vocação não teve em vista a apreciaçao de mataria urgente, as—

sim declarada na convocaçao. 
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Art. 2J-- Para os efeitos dos arts. 18% 19-deste Regi—
mento, entende—se que o Vereador compareceu as sessões, se assi 

nou o livro de presença ate o inicio da Ordem do Dia, partici — 

pou dos trabalhos e da votação. 

§ 12 — Considera—se não comparecimento, se o Uereador a 

penas assinou o livro de presença e ausentou—se sem participar' 

da sesseo. 

sinatura, 

. 	. 
2Q — No livro de presença devera constar, alem da as— 

a hora em que o Vereador sei' etirar da sess,go, antes ' 

de seu encerramento. 

Art. 2l'— A extinçao do mandato se torna efetiva só pe—

la declaração do ato ou fato extintivo pela Presidência, inse 

ride em ata. 

Parágrafo (mico — O Presidente que deixar de declarar a 

extinção ficara sujeito as sanções de perda da Presidência e 

proibição de nova eleição para cargo da Mesa durante a legisla—

tura, nos termos da legislação federal pertinente. 

Art. 22'— A reblincia de Vereador far—se—á por oficio,,di 

rigido a Câmara, reputando—se aceita, independentemente de vo 

taçao, desde que seja lido em sessão pública e conste da Ata. 

CAPfTULO III 

Dos Serviços Administrativos da Câmara 

Art. 23 — Os serviços administrativos da Camara serão 1  
A 

executados, sob a orientação da Mesa, pela Secretaria da Câmara, 

que se regera por um Regulamento próprio. 

Art. 241— A exoneração e demais atos de administração 1  

do funcionalismo da CSmara competem ao Presidente, de conformi—

dade com a legislação vigente e o Estatuto dos Servidores Pjbli 

cos Municipais. 

§ 12 — A Câmara somente poderá admitir servidores medi—
ante  concurso público de provas, ou provas e títulos, após a 
criação dos cargos respectivos, através de Lei Municipal. 

§ 22 — Somente serão admitidas emendas que aumentem de' 

qualquer forma as despesas ou o número de cargos previstos em 

projeto de resolução, que obtenham a assinatura de metade,no mi 

nimo, dos membros da Camara(Constituiçeo do Brasil, art.108,§42) 
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Art. 	Poderão o Vereadores interpelar a Mesa sobre 

os serviços da Secretari ou sobre a situação do respectivo pes 

soai, ou apresentar sustes sobre os mesmos, em proposição en 
caminhada à Mesa, que deliberará sobre o assunto. 

Art. 26,— A correspondência oficial da Câmara será fei—

ta por sua Secretaria, sob a responsabilidade da Mesa. 

Parágrafo único — Nas comunicações sobre deliberações 
• da Câmara indicar—se—a s se a medida foi tomada par unanimidade ou 

maioria, não sendo permitido à [lesa e a nenhum Vereador decia — 
rar—se voto vencido. • 	 TÍTULO II 

Dos órgãos da Câmara 

CAPÍTULO I 

Da Mesa 

SEU() I 

Composição e Atribuições 

Art. 27 — A Mesa da Câmara se compõe)  da Presidente, Vi 
ce—Presidente, 1º Secretário e 2.(' Secretário e tem competência' 

para dirigir, executar e disciplinar todos os trabalhos legisla 
tivos e administrativos da Câmara. 

§ 12 — O Vice—Presidente e o 2.Q. Secretário substituem o 

• Presidente e 19. Secretário respectivamente nas suas faltas e im 
pedimentos, na ausência do Presidente e do Vice—Presidente os I 
Secretários os substituem. 

§ 2° — Ausentes os Secretários, o Presidente convidará' 

qualquer Vereador para assumir os encargos da Secretaria da Mesa 

§ 3° — Na hora determinada para o inicio da sesseo, ve—

rificada a ausencia dos membros da Mesa e seus substitutos le — 

gais, assumirá a Presidência o Vereador mais votado dentre 	os 

0.101.101~ presentes, que escolherá entre os seus pares um Se—
cretárici'. 

Art. 28-"— As funções dos membros da Mesa cessarão: 

— pela posse da Mesa eleita para o período legisla—
tivo seguinte; 

II — pelo termino do mandato; 

III — pela renúncia ,apresentada por escrito; 

IV — pela destituição; 

91 	— pela morte; 
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Art. 29"— Os membros da Mesa podem ser destituídos e atas 

tados dos cargos por irregularidades apuradas pelas Comissões a que 

se refere o art. 64 deste Regimento Interno. 

Parágrafo Único — A destituição de membros da Mesa, isola 

demente ou em conjunto, dependere de resolução aprovada pela maioria 

absoluta dos membros da CSmara, assegurado o direito de defesa e ob—

servado, no que couber, o disposto nos arts. 17fe seguintes deste Re 

gimento, devendo a representaçao ser subscrita obrigatOriamente por 

Vereador., 

Art. 30''— A Mesa da CSmara,exclulda a sessão de posse, se 

ra eleita na primeira Sessão Ordinária do período Legislativo. 

§ 12 — O período legislativo tem a duração de dois anos a 

partir do 12 dia de cada legislatura, 

§ 22 — Na hipótese de não se realizar a Sessão, ou a Elei 

çao, o Presidente convocara, obrigatoriamente, tantas sess3es extra— 
. 

ordinarias tsem remuneração ,quantas forem necessárias, com o interva— 

lo de 3(três) dias uma da outra, ate a eleição e posse da nova Mesa. 

§ 32 — Não é permitida a reeleição dos membros da Mesa pa 

ra o mesmo cargo. o  

Art. 31 — A eleição da Mesa será feita por maioria sim 

pies, presente pelo menos a maioria absoluta dos, membros da Câmara 
e 

excluidaft Neste caso, a sessão de instalaçao(art.42 do Regimento). 

§ 12 — A votação será em sessão publica, mediante cédulas 

impressas, manuscritas, mimeografadas ou datilografadas, com a indi—

cação dos nomes dos candidatos e respectivos cargos. 

2° — O Presidente em exercício tem direito a voto. 

§ 3Q — O Presidente em exercício farableitura dos votos 

determinando a sua contagem, proclamará os eleitás e em seguida dará 

posse a Mesa. 

Art. 32'— Vagando—se qualquer cargo da Mesa, sere realiza 

da eleição para o seu preenchimento, no expediente da primeira Ses —

são seguinte a verificação da vaga. 

Parágrafo Único — Em caso de renuncia total da Mesa, 
# 

pro—

ceder—se—á a nova eleiçao,na sessão imediata aquela em que se deu a 

renuncia, sob a presidencia do Vereador mais votado entre os demais' 

presentes. 

Art. 33 — Os membros da Mesa, em exercício, não poderão 

fazer parte das Comissões Permanentes. 

1•1••• 
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. 	« 
Art. 34'— Alem das atribuições consignadas neste 	

dr .  
a 

Regi—

mento, ou dele implicitamente resultantes, compete 	Mesa a di— 

reção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos 

da Câmara, especialmente: 
• A 

I — propor privativamente a Câmara a criação de cargos 

e funções necessários aos seus serviços administrativos, assim 

como a fixação dos respectivos vencimentos, obedecido o princi—

pio da paridade; 

II — propor créditos e verbas necessários ao funciona—

mento da CSmara e de seus serviços; 

III — tomar providencias necessárias à regularidade 

dos trabalhos legislativos; 

IV — propor alteraçaoes do Regimento Interno da Câmara; 

V — encaminhar as Contas anuais da Mesa ao Tribunal ' 

competente ou órgãoo estadual incumbido de tal fim. 

VI — orientar os serviços da Secretaria da C'àmara e ela 

borar o seu Regimento. 

P 	§ l° — Aos membros da Mesa incumbe assinar os atos de 

sua competencia. 

§ 22 — Os membros da Mesa reunir—se—ão pelo menos mene  

salmente durante os períodos normais de sessões, a fim de deli—

berar sobre todos os assuntos da Câmara sujeitos a seu exame. 

SEÇÃO II 

Do Presidente 

Art. 35d
o  
— O Presidente e o representante legal da CSma 

ra nas suas relações externas, cabendo—lhes as funções adminis.k4-

trativas e diretiva de todas as atividades internas, competin 

do—lhes privativamente: 

I — Quanto às atividades legislativas: 

a) comunicar aos Vereadores, com antecedencia, 	a 

convocação de sessões extraordinárias, sob pena de responsabili 

dade; 

b) determinar, por requerimento do autor, a retira 
«. 

da de proposição que ainda naco tenha parecer da Comissão,ou em 

havendo, lhe for contrário; 

c) dão aceitar substitutivo ou emenda que não se — 

jam pertinentes à proposição inicial; 
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d) declarar prejudicada a proposição, em face de reje 
. içao ou aprovação de outra com o mesmo objetivo; 

e) autorizar o desarquivamento de proposições; 

f) expedir os projetos as Comissões e inclui—los 	na 

pauta; 

g) zelar pelos prazos do processo legislativo, bem co 

mo dos concedidos às Comissões e ao Prefeito; 

h) nomear os membros das Comissoes Especiais crizdas1  

por deliberação da Câmara e designar—lhes substitutos; 

i) declarar a perda de lugar de membro das Comissões' 
o 

quando incidirem no numero de faltas previsto no art.471 §2Q. 

II — quanto às sessões: 

a) convocar, presidir, abrir, encerrar, suspender e 

prorrogar as sessões, observando e fazendo observar as normas le 

gais vigentes e as determinações do presente Regimento; 

b) determinar ao Secretário a leitura da Ata e das co 

municaçoes que entender convenientes; 

c) determinar de oficio ou a requerimento de qualquer 

Vereador, em qualquer fase dos trabalhos, a verificação da pre — 

sença; 

d) declarar a hora destinada ao Expediente ou à Ordem 

do Dia e os prazos facultados aos oradores; 

e) anunciar a Ordem do Dia e submeter a discussão 	e 

votação a matéria dela constante; 

f) conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos 

termos do Regimento, e não permitir divagaçgoes ou apartes estra 

nhos ao assunto em discussão; 

g) interromper o orador que se desviar da questão em 

debate ou falar sem o respeito devido à Câmara ou a qualquer de 

seus membros, advertindo—o, chamando—o à ordeme, em. caso de in— 

sistencia, cassando—lhe a ihavra, podendo, ainda, suspender 	a 

sessão, quando não atendido e as circunstancias o exigirem; 

h) chamar a atenção do orador, quando se esgotar o tem 

po a que tem direito; 

i) estabelecer o ponto da questão sobre a qual devem' 

ser feitas as votaçOes; 

j) anunciar o que se tenha de discutir ou votar e dar 

o resultado das votações; 

1) anotar em cada documento a decisão do Plenário; 
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m) resolver sobre os requerimentos que por este Re—

gimento forem de sua alçada; 

n) resolver, soberanamente, qualquer questão de ar—

dem
, 

 ou submeta—la ao Planaria, quando omisso o Regimento; 

o) mandar anotar em livros próprios os precedentes' 

regimentais, para solução de casos análogos; 

p) manter a ordem no recinto da CSmara, advertir os 

assistentes, mandar evacuar o recinto, podendo solicitar a força 

necessária para esses fins; 

q) anunciar o termino das sessões, convocando, antes 

a sessão seguinte; 

r) organizar a Ordem do Dia da sessão subsequente. 

III — Quanto à administração da Câmara Municipal: 

a) nomear, exonerar, promover, remover, admitir, sus 

pender e demitir funcionários da Câmara, conceder—lhes feriasp li 
, 

cenças, abono de faltas, aposentadoria e acréscimo de vencimen —

tos determinados por lei e promover—lhes a responsabilidade admi 

nistrativa, civil e criminal; 

b) superintender o serviço da Secretaria da Câmara, 

autorizar, nos limites do orçamento, as suas despesas e requisi—

tar o numererfflo ao Executivo; 

mês 

o 

apresentar ao plenário, ate o dia 2o de cada mes 

o balancete relativo às verbas recebidas e as despesas do mas an 

tarjar; 

d) proceder as licitaçaes para compras, obras e ser 

viços da Camara, de acordo com a legislação federal pertinente; 

e) determinar a abertura de sindicâncias e inquéri—

tos administrativos; 

f) rubricar os livros destinados aos serviços da CS 

mara e de sua Secretaria; 
. — 

g) providenciar, nos termos da Constituição do Bra—

sil, a expedição de certidões que lhe forem solicitadas, relati— 

vas a despachos, atos ou informaçaes a que os mesmos expressamen 

te, se refiram(ConstituiçSo do Brasil, art*153,§3o); 

h) fazer, ao fim de sua gestão, relatório dos tra — 

balhos da Camara* 

IV — Quanto às relações externas da CSmara: 
A 

a) dar audi'àncias públicas na Camara em dias e ho — 
., 

ras pre,fixados; 	
.e' 	c-,  _ 	.. 
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b) superintender e censurar a publicação dos traba—

lhos da Camara, nao permitindo expressões vedadas pelo Regimen 

to; 

c) manter, em nome da CSmara, todos os contatos de 

direito com o Prefeito e demais autoridades; 

d) agir judicialmente em nome da Cemara,ad referenoe 

dum' ou por deliberação do Prefeito digo do Plenário; 

e) encaminhar ao Prefeito os pedidos de informações 

formulados pela Cemara, na forma do art. 221 §92, deste Regimen—
to; 

f) encaminhar ao Prefeito e aos Secretários Munici—

pais o pedido de convocaçe'o para prestar informações; 

g) dar ciência ao Prefeito em 48 horas, sob pena de 

responsabilidade, sempre que se tenham esgotados os prazos pre 

vàstos para a apreciação de projetos do Executivo, sem delibe—

raça° da Camara, ou rejeitados os mesmos na forma regimental; 

h) promulgar as resoluções e os decretos legislati—

vos, bem como as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha si—

do rejeitado pelo Plenário. 

Art. 36-- Competeg aindal ao Presidente: 

ri 

I — executar as deliberaç'ges do Plenário; 

II — assinar a Ata das sessOes, os editais, as por—

e o expediente da Camara; 

III — dar andamento legal aos recursos interpostos' 

atos seus, da Mesa ou da Cemara; 

IV — licenciar—se da presidência quando precisar au 

do Município por mais de 15(quinze) dias; 

V — dar posse aos Vereadores que riSo foram empossa 

dia da legislatura e aos suplentes de Vereadores,pre 

tarias 

contra 

sentar—se 

dos no 12 

sidir a sessão de eleição da Mesa do período legislativo se 
guinte e dar—lhe posse; 

VI — declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice 

Prefeito e Vereadores nos casos previstos em lei; 

	

VII — substituir o Prefeito e o Vice—Prefeito, 	na 
falta de ambos, completando o seu mandato, ou ate que se rea 

lizem novas eleiçOes, nos termos da legislação pertinente. 

	

Art. 37%— O Presidente só poderá votar na eleição 	da 
Mesa, nas votações secretas, quando a matéria exigir quorumOde
2/3(dois terços) e quando houver empate. 
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Art. 38."— Ao Presidente e facultado o direito de apre 

sentar proposições a consideração do Plenário, mas para discu—

tl—las
/
devere afastar—se da Presidencia, enquanto se tratar do 

assunto proposto. 
o 

Art. 39-"— Quando o Presidente se omitir ou exorbitar' 

das funções que lhe são atribuídas neste Regimento, qualquer 

Vereador poderá reclamar sobre o fato, cabendo—lhe recurso do'a 

ato ao Plenário. 

§ 19 — O Presidente deverá cumprir a decisão soberana 

do Plenário, sob pena de destituição. 

§ 29 — O recurso seguira a tramitação indicada no art 

2o2 deste Regimento. 

Art. 4j'L O Vereador no exercício da Presidencia, es—

tando com a palavra, não poderá ser interrompido ou aparteado. 

Art. 41'— Nos casos de licença, impedimento ou ausene 

cia do Município por mais de 15(quinze) dias, o Vice—Presiden—

te ficare investido na plenitude das funções da Presidencia. 

SEÇZO III 

Do Secretário 

Art. 42'— Compete ao Primeiro—Secretario: 

I — fazer a chamada dos Vereadores ao abrir—se a Sesse'o 

confrontá—la com o Livro de Presença, anotando os que compare-,  
ceram e os que faltaram, sem causa justificada ou não, e ou — 

tras ocorrencias sobre o assunto, assim como encerrar o Livro' 

de Presença no final da Sessão. 

II — fazer chamada dos Uereadores nas outras ocasiões 
determinadas pelo Presidente; 

III — ler a Ata quando a leitura for requerida e apro 
0 

vada, de acordo com o art. 141',§19, deste Regimento; ler o ex— 
pediente do Prefeito e de Diversos, bem como as proposições e 

demais papéis que devam ser de conhecimento da Cemara; 

IV — fazer a inscrição de oradores; 

V — superintender a redação da Ata, resumindo os tra—

balhos da Sessão, e assiná—la juntamente com o Presidente; 

VI — redigir e transcrever as Atas das ;Sessões Secre— 
tas; 

VII — assinar com os demais membros da Mesa as Resolu 
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petencia. 

VIII — inspecionar os serviços da Secretaria e fazer 

observar o Regulamento(art.232do Regimento). 

Art. 43-- Compete ao 2g Secretário substituir o 12 

Secretário nas suas licenças, impedimentos e ausencias, 

• 

s 
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CAPÍTULO II 

Das Comissões 

, 
Art. 44-- As Comissões são órgãos técnicos constituídos pelos pró 

prios membros da Câmara, destinados, em caráter perma 

nente ou transitório, a proceder estudos, emitir pare - 
- 

ceras especializados, realizar investigações e represen 

ter o Legislativo. 

Parágrafo Único - As Comissoes da Câmara são de três especies:Per 

manentes, Especiais e de Representação. o 
Art. 45--- As Cemiss3es Permanentes tem por objetivo estudar os as-

suntos submetidos ao seu exame, manifestar sobre eles a 

sua opinião e preparar, por iniciativa própria ou indica 

çao do Plenário, projetos de lei atinentes a sua especia 
lidado. 

Parágrafo i:inico - As comissões permanentes são cinco(5) compostas - 
- 

cada uma de 3(três) Vereadores, com as seguintes 
denominações: 

I - Justiça e Redação 

II - Finanças e Orçamento 

III - Obras, Serviços Póblicos o Atividades Priva 

das 

IV - Educação, Saúde e Assistência Social 

o V - Representativa 

Art. 46 W- A eleição das Comissns Permanentes será feita por maio 
ria simples, em escrutínio público, considerando-se elei-

to, em caso de empate, o mais votado para Vereador. 
12 	Far-se-á a votação para as Comiss3es mediante cédu- 

las impressas, mimeografadas, manuscritas ou datilo 

grafadas, assinadas pelos votantes, indicando-se os 

nomes dos Vereadores, a legenda ou sublegenda par - 

tidária e as respectivas Comiss3.es. 

22 - (dão podem ser votados os Vereadores licenciados e -
os suplentes. 

32 	O mesmo Vereador não pode ser eleito para mais de 3 

(três) Comissões. 

4º - A eleição será realizada na hora de Expediente da 

primeira Sessão do inicio de cada período legislati 
vo, logo após a discussão e votação da Ata. 
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5° - As Comissões terão mandato igual ao da Mesa. 
0 

Art. 47-- As Comissões, logo que constituídas ,reunir-se-ão para -
eleger os respectivos Presidentes e Secretários e delibe-

rar sobre os dias de reunião e ordem dos trabalhos, deli-

berações essas que serão consignadas em livre próprio. 

§ 1° - Ao Presidente da Comissão substitui o Secretário e 

a este o terceiro membro da Comissão. 

2° 
	

Os membros das Comissões serão destituídos se neo- 

a 
comparecerem a 5(cinco) reuniões ordinárias consecutivas. 

Art 48-- Nos casos de vaga, licença ou impedimento dos membros da 

Comissão caberá ao Presidente da Câmara a designação do -

substituto, escolhido, sempre que possível, dentro da mes 

ma legenda partidária. 

Art. 49'-- Compete aos Presidentes das Comissãs: 

- determinar o dia de reunião da Comissão, dando disso' 

ciência à Mesa; 	 -7 
II - convocar reuniões extraordinárias da Comissão da Comis 

III - presidir às reuniões e zelar pela ordem dos trabalhos; 

arí-rei 	
6g# 

IV - receber a matéria destinada è Comissão e designar-lhe 

relator, que poderá ser o próprio Presidente; 

- zelar pela observância dos prazos concedidos è Comia-

sao; 

VI - representar a Comissão nas relações com a Mesa e o 

Plenário. 

§ 1° - O Presidente poderá funcionar como relator e terá' 

sempre direito a voto. 

§ 2° - Dos atos do Presidente cabe a qualquer membro de ' 

Comissão o recurso ao Plenário. 

Art. 50'/- Compete a Comissão de Justiça e Redação manifestar-se so-

bre todos os assuntos entregues à sua apreciação, quanto' 

ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto 

ao seu aspecto gramatical e lógica, quando solicitado o 

seu parecer regimental ou por deliberação do Plenário. 

§ l° - considerada a espécie de mataria e a critério 	do 

Presidente da Câmara, será dada audiência a Comis-

são de Justiça e Redação sobre os processos que ' 

tramitem na Câmara, ressalvados os que tiverem ou-

tro destino por este Regimento. 
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22  - Concluindo a Comissão de Justiça e Redação pela i-

legalidade ou insconstitucionalidade de um proje-

to, deve o parecer vir a Plenário para ser discu-

tido e, somente quando rejeitado, prosseguirá o ' 

processo. 

Art. 51-- Compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer 

sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especial 

mente sobre: 

I - a proposta orçamentária; 

II - a prestação de contas do Prefeito e da Mesa da Cama - 

ra; 

III - as proposições referentes a matéria tributária, aber-

tura de credito, empréstimos públicos e as que direta 

ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Mu 

nicipio, acarretem responsabilidade ao erário munici-

pal ou interessem ao credito público; 

IV - os balancetes e balanços da Prefeitura e da Mesa, pa-

ra acompanhar o andamento das despesas públicas; 

V - as proposições que fixem os vencimentos do funciona 

liame e os subsídios e a verba de representação do 

Prefeito, Vice-Prefeito, subprefeito e dos Vereadores, 

quando for o caso. 

§ 12 - Compete ainda à Comissão de Finanças e Orçamento: 

- apresentar, no 22  trimestre do último ano de cada le-

gislatura, projeto de decreto legislativo fixando os 

subsídios e a verba de representação do Prefeito e, ' 

se for o caso, do Vice-Prefeito, Subprefeito e Verea-

dores, para vigorar na legislatura seguinte; 

II 	zelar para que em nenhuma lei emanada da Câmara seja' 

criado encargo ao erário municipal, sem que se especi 

fiquem os recursos necessários à sua execuçaos 

2° - É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e 

Orçamento sobre as matérias citadas neste artigo 	em 
seus incisos I a V, não podendo ser submetidas à dis-

cussão e votação do Plenário sem o parecer da Comis 

são, ressalvado o disposto no § 42 do art.57f" 

Art. 52-- Compete a Comissão de Obras, Serviços Públicos e Ativida-

des Privadas, emitir parecer sobre todos os projetos ati-

nentes à realização de Obras e serviços pelo município 
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autarquias, entidades paraestatais, concessionárias de ser 

viços públicos de âmbito municipal, e assuntos que envol 

vam entidades privadas, como transporte, comenicaçoes, in-

dústria, comercio, agricultura e outras, 

Parágrafo único - A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Ativida- 

Art. 

des Privadas compete também, fiscalizar a execução do Pla-

no Municipal de Desenvolvimento Integrado 

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social cabe e 

mitir parecer sobre os projetos referentes'''a educação, en-

sino, artes, ao património histórico, aos esportes, à hi 

gitne e saúde pública e ás obras assistenciais. 

A constituição de Comissão obedecerá quanto possi 

vel, à representação proporcional de todos os parti 

dos 

22  - Ao ser anunciada a eleição, o Presidente dera conhe 

cimento à Case da composição partidária da Comissão. 

a fim de que os Vereadores possam confeccionar as 

cédulas. 

3° 

	

	A votação será feita em duas cédulas, uma para os ' 

membros efetivos e outra para os suplentes. 

42 - Para efeitos da composição partidária será tomado ' 

por base o número dois, excluído, portanto, o Presi 

dente da Câmara que 6 membro nato da Comissao. 
52 - A presidência de Comissão Representativa, incumbe 

ao Presidente da Câmara, da qual e membro nato, sen 

do substituído, em suas faltas e impedimentos, pela 

mesma forma que nesta última se observa(art.12°. e ' 

parágrafo único deste Regimento). 

62 - A Comissão Representativa efetua duas sessoes por ' 

mês, às sextas-feiras, das segundas semanas, de ca-

da quinzena e funcionará com um mínimo de dois mem-

bros. 

72 - Qualquer Vereador poderá participar dos trabalhos 

Voto. 
Art. 54--- A Comisseo Representativa, que na forma de Lei Orgánica,e 

a 	OGI 

integrada pelo Presidente da Câmara e Lideres das ' 

duas Bancadas, funcionam no intervalo das reunioes' 

legislativas, e tem e competência estabelecida no' 
presente regimento. 

da Comissão, não tendo, porem direito a 
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1° - A Comissão Representativa efetua duas reuniões por 

mês, as quintas-feiras, das segundas semanas de ca 

da quinzena e funcionará com um mínimo de dois mem 

bros. 

2° - Qualquer Vereador poderá participar dos trabalhos' 

da Comissão, não tendo direito a voto. 
(() 

Art. 55-- 	Compete à Comissão Representativa: 

a) - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo; 

b) -selar pela observância da Lei Orgânica e das garantias 

que ele especifica; 

• c) - convocar, por intermédio do Prefeito, Secretários do ' 

Município, ed/Ou titulares de órgãos equivalentes, nos 

termos do Art. 2042e seu parágrafo 1° da Lei Orgânica. 

d - autorizar o Prefeito a se ausentar do Estado, conceden 

do-lhe por escrito a necessária licença. 

- apresentar à Câmara, no inicio da reunião legislativa' 

seguinte o relatório de seus trabalhos. 

ç 1° - A Comissão Representativa, poderá realizar sessões 

extraordinárias, por convocação de seu Presidente, de 

oficio, ou a requerimento de qualquer de seus membros. 
0 

Art. 56-- 	Ao Presidente da Câmara incumbe, dentro do prazo improrro 

gável de 3(tres) dias, a contar da data da aceitação das 

proposições pelo plenário, encaminhá-les á Comissão campe 

tente para exarar parecer. 

Parágrafo Único - Tratando-se de projeto de iniciativa do Prefeito, pa 

ra o qual tenha sido solicitada urgência, o prazo de 3 ' 

(três) dias será contado a partir da data da entrada do ' 

mesmo na Secretaria da Câmara, independente de apreciação 

pelo plenário. 

Art. 57SL 	O prazo para a comissão exarar parecer será de 15(quinze) 
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dias, a contar da data do recebimento da mataria pelo Pre 

sidente da Comissão, salvo decisão em contrário do Plená-

rio. 

S 1° - O Presidente da Comissão terá o prazo improrrogá - 

vel de 3(tres) dias para designar Relator, a contar da da 

ta do despacho do Presidente da Câmara. 

S 2° - O Relator designado terá o prazo de 7(sete) dias ' 

para e apresentação de parecer. 
3g - Findo o prazo, sem que o parecer seja apresentado, 

o Presidente da Comissão evocará o processo e emitirá o , 

e) 

• 
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parecer. 

§ 49 - Findo o prazo, sem que a Comissão designada tenha 

emitido o seu parecer, o Presidente da Câmara designará' 

uma Comissão Especial de 3(tres) membros para exarar par 

ecer dentro do prazo improrrogável de 6(seis) dias. 

52 - Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a ' 

meteria será incluída na Ordem do Dia, para deliberação. 

62 - Não se aplicam os dispositivos deste artigo ; Co-

missão de Justiça e Redação, para a redação final (art 
175-£2- do Regimento). • 

	

	
feito, em que tenha sido solicitada urgência, os prazos' 

§ 7Q - Quando se tratar de projeto de iniciativa do Pre- 

serão os Seguintes: 

I - o prazo para a Comissão exarar parecer sere de 6(seis)di 
as, a contar da data do recebimento da meteria pelo Pre-

sidente da Comissão; 

II - O Presidente da Comissão terá o prazo de 2(dois) dias pa 

ra designar Relator, a contar da data do despacho do Pre 

sidente da Câmara; 

III - O Relator designado terá o prazo de 3(tres) dias para a-

presentar parecer, findo o qual, sem que o parecer seja' 

apresentado, o Presidente da Comissão avocará o processo 

e emitira o parecer; 

• IV - Findo o prazo para a Comissão designada emitir o seu pa-

recer, o processo sere enviado a outra Comissão ou inclu 

ido na Ordem do Dia sem o parecer da Comissão faltosa; 

V - O processo não poderá permanecer nas Comissoes por prazo 

superior a 18(dezoito) dias. Ultrapassado este prazo, o' 

projeto, na forma em que se encontrar, será incluído na 

Ordem do Dia da primeira sessgo ordinária. 

89 - Tratando-se do projeto de codificação, serão tri-

plicados os prazos constantes deste artigo e seus § § l 

a 62. 

Art. 58g  - O parecer da Comissão a que for submetida a proposição 

concluirá, sugerindo e sua adoção ou a sua rejeição, as 

emendas ou substitutivos que julgar necessários. 

Parágrafo jnico - Sempre que o parecer da Comissão concluir pela re-

jeição da proposição, deverá o Plenário deliberar primei 

ro sobre o parecer antes de entrar na consideraçao do 
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Art. 59 - 

o 
Art. 60-- 

Art. 612- 
o 

• 

Art. 62-'- 
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O parecer da Comissgo deverá, obrigatoriamente, ser assi-

nado por todos os.seus membros ou, ao menos, pela maioria, 

devendo o voto vencido ser apresentado em separado, indi-

cando a restrição feita, ngo podendo os membros da Comis-

sao, sob pena de responsabilidade, deixar de subscrever ' 

os pareceres. 

No exercício de suas atribuições, as Comissões poderao 

convocar pessoas interessadas, tomar depoimentos, solici-

ter informações e documentos e proceder e todas as dili - 

*cias que julgarem necessarlas ao esclarecimento do as- 
, 

sinto. 

Poderão as Comissões requisitar do Prefeito)por intermó - 

dio do Presidente da Câmara e independentemente de discus 

sao e votaçao, todas as informações que julgarem necessá-

rias, ,
a ainda que não se refiram s proposições entregues a 

sua apreciaçao, desde que o assunto seja de especialidade 

de Comissão. 

1Q - sempre que a Comissao solicitar informações do Prefe 

ito, fica interrompido o prazo a que se refere o Art. 57? 

até o máximo de 30(trinta) dias, rindo o qual deverá a Co 

missão exarar o seu parecer. 

22  - o prazo não será interrompido quando se tratar de -

projeto de iniciativa do Prefeito, em que foi solicitada' 
urgência; neste caso, a Comisso que solicitou as informa 

ç3es poderá completar seu parecer até 48(quarenta e oito) 

horas após as respostas do Executivo, desde que o preces-

so ainda se encontre em tramitaçao no Plenário. Cabe ao 

Presidente de Câmara diligenciar junto ao Prefeito para 

que es informações solicitadas sejam atendidas no menor 

espaço de tempo possível. 

As Comissões de Câmara têm livre acesso ès dependências 
9 

arquivos, livros e papéis das repartições municipais, 
-
so-

licitado, polo Presidente da Cemaraao Prefeito, que não 

poderá obstar. 

Art. 63-- As ComissEies Especiais serao constituídas a requerimento' 

escrito e apresentado por qualquer Vereador, durante o ex 
„„ 

pediente, e terão suas finalidades especificadas no regue 

rimento que as constituirem, cessando suas funções quando 

finalizadas as deliberações s'nre o objeto proposto. 
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1° - As Comissões Especiais serão compostas de 3(tres)' A 

membros, salvo expressa deliberação em contrario da Cá- 
- 

mera. 

22 - Cabe  ao Presidente da Câmara  designar os Vereado 

res que devam constituir as ComissSes, observada a com-

posição partidária. 

32 - As Comissões Especiais têm prazo determinado para' 

apresentar relatório de seus trabalhos, marcado pelo ' 

própria requerimento de constituição ou pelo Presidente 

4Q - Não será criada comissão especial enquanto estive-

rem funcionando concomitantemente pelo menos três, sal- 

O 
Art. 64/-- A Câmara criará Comissões Especiais de ingá rito, por pra 

zo certo e sobre fato determinado, que se inclua na com 

petência municipal, mediante requerimento de 1/3 (um 

tnço) de seus membros. 

As Comissões de Representação serão constituídas para 	
-

re- 

presentar a Câmara em atos externos de caráter social , 

por designação da Mesa ou a requerimento de qualquer Ve 
roedor, aprovado pelo Plenário. 

0 
Art. 66,= O Presidente designará uma Comissão de Vereadores para re 

ceber e introduzir no Plenário nos dias de sessão, os -
visitantes oficiais. 

Parágrafo único -,Um Vereador; especialmente designado pelo Presiden 

te, fera a saudação oficial ao visitante, que poderá 

discursar para responde-1a. 

CAPÍTULO III 

Do Plenário 

Art. 67% 	O Plenário á o órgão deliberativo da Câmara e á constitui 

do pela reunião dos Vereadores em exercício, em local 

forma e número legal para deliberar. 

12 - o local e o recinto da sede da Câmara. 

§ 2° - a forma legal para deliberar á a sessão regida pe-

los capítulos referentes "à meteria, neste Regimento. 

§ 32 - o numero e o quorum determinado em lei ou no Regi-

mento para a realização das sessões e para as delibera-

ções ordinárias e especiais. 

vo deliberação por parte da maioria absoluta dos membr-
os da Câmara; 

Art. 65.,=:. 

MOD. CM  - 09 - 



• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Art. 68 = As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria sim 

pies, por maioria absoluta ou por maioria de 2/3(dois 

terços), conforme as determinaçges legais e regimentais 

expressas em cada caso. 

Parágrafo Único - sempre que não houver determinação expressa, as de 

liberações serão por maioria simples, presente a maio - 

ria absoluta dos membros da Câmara. 

Art. 69 - Lideres são os Vereadores escolhidos pelas representações 

partidárias e sublegendas para expressar em Plenário  2 1  
em nome delas, o seu ponto de vista sobre os assuntos ' 

em debate. 

§ 12 - Na ausência dos lideres ou por determinaçao destes 

falarão os vice-lideres. 

§ 22  - Os partidos e as sublegendas, comunicarão à Mesa ' 

os nomes de- seus lideres e Vice-lideres. 

Art. 70.-- Ao Plenário cabe deliberar sobre todas as meterias de com 

potência da Câmara Municipal. 

12 - compete à Câmara Municipal legislar, com a sanção' 

do Prefeito e respeitadas as normas quanto a iniciativa, 

sobre todas as meterias de peculiar interffae do Munici 

pio, e especialmente: 

dispor sobre tributos municipais; 

votar o orçamento e a abertura de créditos adicionais 

deliberar sobre empréstimos e operações de créditos 5 

bem corno sobre a forma e os meios de seu pagamento; 

IV - autorizar e concessão de uso de bens municipais e a a 

lienaçao destes, quando imóveis; 

V - autorizar a concessão de serviços públicos; 
. VI 	autorizar  a  aquisição de propriedade imóvel, salvo 

quando se tratar de doação sem encargos; 

VII - criar, alterar e extinguir cargos públicos, fixando 

lhes os vencimentos; 

VIII - aprovar o Plano Municipal de Desenvolvimento Integra-

do; 

IX - aprovar convênios com o Estado, a União ou com outros 

Municípios. 

§ 22  - compete privativamente è Câmara, entre outras, as' 

seguintes atribuiçges: 

I - eleger a sua Mesa, bem como destitui-la, na forma dos 
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te Regimento; 

II - elaborar e modificar o Regimento Interno; 

III - organizar sua Secretaria, dispondo sobre os seus ser-

vidores; 

IV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito eleitos, co-

nhecer da sua renúncia e afastá-los definitivamente ' 

do exercício do cargo, nos termos de legislação perti 

nente; 

V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos' 

Vereadores para afastamento do cargo e ao primeiro pa 

ra ausentar-se do Município por mais de 15(quinze) di 

as; 

VI - fixar antes das eleições, para vigorar na legislatura 

seguinte, os subsídios e a verba de representação do 

Prefeito e, se fs'E o caso, a do Vice-Prefeito. 

VII - criar Comissões Especiais de Inquérito, por prazo cer 

to e sobre fato determinado, que se inclua na compe - 

t'ància municipal, mediante requerimento de 1/3 ( um 

tffço ) de seus membros, observado o disposto no § 42 
AL- do art. 63; 

VIII - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos refe 

rentes è administração; 

IX - convocar o Prefeito ou Secretários Municipais para 

prestar informaçUs sobre sua administração; 

X - deliberar, mediante resolução, sobre assuntos de sua 

economia interna, e, por meio de decretos legislati -

vos, nos demais casos de sua competência privativa; 

XI - julgar o' Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos ca 

sos previstos em lei; 

XII - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa, exer-

cendo a fiscalização financeira, a orçamentária exter 

na, na forma da legislação federal e estadual parti 

nente; 

XIII 

	

	conceder título de cidadão honorário ou qualquer ou - 

tra honraria ou homenagem a pessoas, mediante lei Mu-

nicipal aprovada pela maioria simples dos membros da 

Câmara. 

XIV - requerer ao Governador, pelo voto de 2/3(dois terços) 
0 de seus membros, a intervenção no Município, nos ca- 
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sos previstos na Constituição do Brasil ( Constituição 

do Brasil, art. l51,'" § 3Q ); 

XV 	apreciar os vetos do Prefeito, observando o disposto na 

lei estadual; 

XVI - sugerir ao Prefeito e aos Governos do Estado e da União 

medidas convenientes aos interan'Ses do Município; 

XVII - julgar os recursos administrativos de atos do Presiden-

te. 

TITULO III 

Das Proposiçoes 

CAPÍTULO I 

Das Proposições em Geral 

Art. 7.1"-- Proposição á' toda matéria sujeita á deliberação do Planá_ 

rio, devendo ser redigida com clareza e em termos expli 

eitos e sintáticos, podendo consistir em projetos de re 

solução, de lei e de decreto legislativo, indicações, I 

moções, requerimentos, substitutivos, emendas, subemen-

das, pareceres e recursos. 

Art. 	A pesa deixará de aceitar qualquer proposição que: 

I - versar sobre assuntos alheios è competência da Câmara; 

II - delegar a outro Poder atribuições privativas do Legisla 

tivo; 

III - faça referencia a Lei, Decreto, Regulamento ou qualquer 

outro dispositivo legal, sem se fazer acompanhar de sua 

transcrição; 

IV - faça menção e clásula de contratos ou de concessoes,sem 

a sua transcrição por extenso; 

V - seja redigida de modo que não se saiba, a simples leitu 

re, qual a providência objetivada; 

VI - seja anti-regimental; 

VII - seja apresentada por Vereador ausente à sessão; 

VIII - tenha sido rejeitada e novamente apresentada antes do ' 

prazo regimental disposto no art. 78.."" 

Parágrafo Único - da decisão da Mesa caberá recurso ao Plenário, que 

deverá ser apresentado pelo autor e encaminhado  *à Comis 

são de Justiça e Redação, cujo parecer será incluído 

na ordem do Dia e apreciado pelo Plenário. 

Art. 73 - Considerar...se-á autor da proposiçao, para efeitos regímen 
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tais, o seu primeiro signatário. 

§ 12 - As assinaturas que se seguirem è do autor serão con 

sideradas de apoiamento, implicando na concordância dos' 

signatários com o mérito da proposição subscrita. 

2° - As assinaturas de apoiamento não poderão ser reti -

radas após a entrega da proposição a Mesa; 

Art. 74-- Os processos serão organizados pela Secretaria da Câmara 

conforme o Regulamento baixado pela Presidência. 
O 

o andamento de qualquer proposição, a Mesa fará reconsti 

tuir o respectivo processo, pelos meios ao seu alcance 

e providenciara a sua tramitação. 
o 

Art. 76= O autor poderá solicitar, em qualquer fase da elaboração 

legislativa, a retirada de sua proposição. 

§ 1° 	Se a matéria ainda não recebeu parecer favorável de 

Comissão, nem foi submetida à deliberação do Plenário, 

compete ao Presidente deferir o pedido. 

2° - Se a matéria já recebeu parecer favorável de Comis-

são ou já tiver sido submetida ao Plenário, a este compe 

te a decisão. 

Art. 77-- No inicio de cada legislatura a Mesa ordenará o arquivamen 

to de todas as proposições apre-aentadas na legislatura an-

terior, que estejam sem parecer ou com parecer contrário 

das Comissões competentes. 

§ 1° - O disposto neste artigo não se aplica aos projetos' 

de lei ou de resolução oriundos do Executivo, da Mesa ou ' 

de Comissão da Câmara, que deverão ser consultadas a res -

peito. 

§ 2Q - Cabe a qualquer Vereador, mediante requerimento di-

rigido ao Presidente, solicitar o desarquivamento do proje 

to e o reinicio da tramitação regimental. 

Art. 70-- As proposições de iniciativa da Câmara rejeitadas ou não 

sancionadas sc(poderao ser renovadas em outra sessão legis 

letiva, salvo se reapresentadas pela maioria absoluta dos 

Vereadores. 

CAPÍTULO II 

Dos Projetos em Geral 

,c) 
Art. 79-- Toda meteria legislativa de competência da Câmara será ob- 

Art. 75= Quando por extravio ou retençao indevida não fOr possível' 
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jeto de projeto de lei; toda meteria administrativa ou 

político-administrativa sujeita à deliberação da Câmara' 

será objeto de projeto de resolução ou decreto legislati 

- assuntos de economia interna da Câmara, 

constitui meteria de projeto de decreto legislativo" 

fixação dos subsídios e verba de representaçao do 
--fiF‘ 

Prefeito e, se for o caso, do Vice-Prefeito, Subprefeito 

e Vereadores; 

II - aprovaçao ou rejeição das contas do Prefeito e da 

Mesa; 

o 
	III - demais atos que independam da sanção do Prefeito. 

Art. O0'- A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador' 

e ao Prefeito, sendo privativa deste a Proposta Orçamen-

tária e aqueles que disponham sobre mataria financeira , 

criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem ven 

cimentos ou importem aumento da despesa ou diminuiçao da 

receita. 

Parágrafo Único - Nos projetos referidos neste artigo nao serao admi 
•••• 

tidas emendas que aumentem direta ou indiretamente a des 

pesa proposta ou diminuam a receita, nem as que alterem' 

a criarão de cargos ou funçoes. 

Art. 81.9- O Prefeito poderá enviar à Câmara projetos de lei sobre 

qualquer meteria, os quais, se o solicitar, deverão ser 

apreciados dentro de 45( quarenta e cinco ) dias a con ' 

tar do recebimento do projeto. Esgotados esses prazos 

sem deliberação serão os projetos considerados aprova 

dos. 

1° - Os prazos previstos neste artigo obedecerão as se - 

guintes regras: 

que seja o quorum para a sua aprovaçao, ressalvado o dis 

I - aplicam-se a todos os projetos de lei, qualquer ' 
41 	 4,0 

posto no item seguinte; 

II - não se aplicam aos projetos de codificação; 

III - não correm nos períodos de recesso da Câmara. 

S 22  - t)ecorridos os prazos previstos neste artigo, sem de 

12  - constitui matária de projeto de resolução: 

destituição de membro da Mesa; 

II - julgamento dos recursos de sua competência; 

2 2
III  
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liberação da Câmara, ou rejeitado o projeto na forma re-

oimental, o Presidente comunicará o fato ao Prefeito, em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de responsabilidade. 

Art. 82-- Os projetos de lei, de decreto legislativo ou de resolução 

deverão ser: 

I - precedidos de titulo enunciativo de seu objeto; 

II - escritos em dispositivos numerados, concisos, claros e ' 

concebidos nos mesmos tV-17mos em que tenham de ficar como 

lei, decreto legislativo ou resolução; 

III - assinados pelo seu autor. 

§ 1º - Nenhum dispositivo do projeto pudera conter matéria 

estranha ao objeto da proposiçao. 

Parágrafo 

2° - Os projetos deverão vir acompanhadas de motivação es-

crita encaminhados às Comissões, que, por sua natureza 

devem opinar sobre o assunto. 

Único - Em caso de duvida, consultará o Presidente sobre ' 

quais Comissões devem ser ouvidas, podendo qualquer medi 

da ser solicitada pelos Vereadores. 

Art. 84-- Independem de leitura no Expediente os projetos de inicia-

tiva do Executivo com solicitação de urgência, os quais, 

no prazo de 3(três) dias da entrada na Secretaria, deve-

rão
.
a ser enviados diretamente s Comissões pelo Presiden-

te da Câmara. 

Art. 85A- Os projetos elaborados pelas Comissões Permanentes ou Es 
peciais, em assuntos de sua competência, serão dados à' 

Ordem do Dia de Sessão seguinte, independentemente 	de' 

parecer, salvo requerimento para que seja ouvida outra ' 

Comissão, discutidd e aprovado pelo Plenário. 

Art. 86-- Os projetos de resolução de iniciativa da Mesa independem' 

de pareceres, entrando para e Ordem do Dia da Sessão se-

guinte è de sua apresentação. 

CAPITULO III 

Dos Projetos de Codificação' 

Art. 07 - Código á a reunião de disposições legais sobre a mesma ma-

téria, de modo orgânico e sistemático, visando a estabele 

cer os princípios gerais do sistema adotado e a prover 

completamente e matéria tratada. 

O 
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o 
Art. 88= Consolidação e e reunião das diversas leis em vigor sobre' 

o mesmo assunto, para sistematizá-las. 

Art. 	Estatuto ou Regimento é o conjunto de normas disciplinares 

fundamentais que regem a atividade de um órgão ou entida 

o de. 

Art. 90 -= Os projetos de Códigos, Consolidações e Estatutos, depois' 

de apresentados em Plenário, serão publicados, distribui 

dos por cópia aos Vereadores e encaminhados à Comissão ' 

de Justiça e Redação. 

12 - Durante o prazo de 30(trinta) dias poderão os Verea 

dores encaminhar à Comissão emendas e sugestões a respei 

to. 

22 - A Comissão terá mais 30(trinta) dias para exarar pa 

reter, incorporando as emendas e sugestões que julgar 

convenientes. 

32 - Decorrido o prazo, ou antes, se a Comissão enteei Off 

par o seu parecer, entrará o processo para a pauta da Or 

dem do Dia. 

Art. 9V- Na primeira discussão, o projeto será discutido e votado,' 

salvo requerimento de destaque aprovado pelo Plenário. 

12 - Aprovado em primeira discussão,voltará o processo à 

Comissão por mais 15(quinze) dias, para incorporação das 

emendas aprovadas. 

2° - Ao atingir este estágio de discussão, seguir-se-á a 

tramitação normal dos demais projetos. 

CAPÍTULO IV 

Das Indicações 

Art. 92'1- Indicação e a proposição em que o Vereador sugere medidas' 

de interesse público aos poderes competentes. 

Parágrafo único - Não á permitido dar a forma de indiseçao a assun -

tos reservados por este Regimento para constituir objeto' 

0 	de requerimento. 

Art. 93'- As indicaçCies serão lidas no Expediente e encaminhadas a ' 

quem de direito, independentemente de deliberação do Ple-

nário. 

12  - No caso de entender o Presidente que a Indicação não 

deva ser encaminhada, dará conhecimento da decisão ao au- 
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cujo parecer sere discutido e votado na pauta da Ordem 

do Dia. 

22  - Para emitir parecer, a Comissão terá prazo improrro 

gável de 8(oito) dias. 

CAPÍTULO V 

Das Noções 

Art. 94-- Moção é a proposição em que e sugerida a manifestação da 
Câmara sobre determinado assunto, aplaudindo, hipotecan-

do solidariedade ou apoio, apelando,-protestando ou repu 

diando. 
o 

Art. 95-- Subscrita, no mínimo, por 1/3 dos Vereadores, a Moção, de-

pois de lida, será despachada à pauta da Ordem do Dia da 

Sessão Ordinária seguinte, independentemente de parecer' 

de Comissão, para ser apreciada em discussão e votação ' 

únicas. 

Parágrafo rinico 	Sempre que requerida por qualquer Vereador e apro- 

vado pelo Plenário, a moção será previamente apreciada ' 

pela Comissão competente. 

CAPÍTULO VI 
Dos Requerimentos 

Art. 96'- Requerimento é todo pedido verbal ou escrito feito ao Pre-

sidente da Câmara ou por seu intermédio, sobre qualquer' 

assunto, por Vereador ou Comissão. 

Parágrafo jnico - Quanto è competência para decidi-los, os requeri 

mentos são de duas espécies: 

I - sujeitos apenas à soberana decisão do Presidente; 
II - sujeitos à deliberação do Plenário. 

Art. 972- Serão da alçada do Presidente e verbais os requerimentos 1  
que solicitem: 

I - a palavra ou a desisténcia dela; 

II - permissão para falar sentado; 

III - posse de Vereador ou suplente; 

IV 

	

	leitura de qualquer matéria para conhecimento do Planá - 
rio; 

V - observância de disposição regimental; 

VI - retirada pelo autor de requerimento verbal ou escrito, e 

ainda não submetido a deliberação do Plenário; 
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ou sem parecer, ainda não submetida à deliberação do Ple 

nario; 

verificaçao de votação ou de presença; 

- informações sobre os trabalhos ou a pauta da Ordem do Di 

a; 

requisiçao de documentos, processos, livros ou publica - 

çaies existentes na Câmara sobre proposição em discussão; 

- preenchimento de lugar em Comissão; 

justificativa de voto. 

Serão da alçada do Presidente e escritos os requerimentos' 

que solicitem: 

renúncia de membro de Mesa; 

- audiência de Comissão, quando apresentado por outra; 

designação de Comissão Especial para relatar parecer no 
, 

caso previsto no art. 57; 	4Q, 

	

IV 	juntada ou desentranhamento de documentos; 

	

V 	informações em caráter oficial sobre atos da Mesa ou da 

Câmara; 

VI - votos de pesar por falecimento. 
0 

Art. 99-- Informando a secretaria haver pedido anterior, formulado 1  

pelo mesmo Vereador, sobre o mesmo assunto e já respondi 

do, fica a Presidência desobrigada de fornecer novamente 

a providência solicitada. 
o 

Art. 100"-- Serão da alçada do Plenário, verbais, e votados sem prece 

der discussão e sem encaminhamento de votação, os reque-

rimentos que solicitem: 
0 

I - prorrogação da sessão, de acordo com o art. 119; 

II - destaque de matéria para votaçao; 

III - votação por determinado processo; 
,e) 

IV - encerramento de discussão, nos termos do art. 160. 
o 

Art. 101-- Serão da alçada do Plenário, escritos, discutidos e vota- 

dos os requerimentos que solicitem: 

I - votos de louvor ou congratulaçoes; 

II - audiência do Comissão sobre assuntos em pauta; 

	

III 	inserção de documento em Ata; 

IV - preferência para discussão de matéria ou redução 

~ticio regimental para discussão; 

V - retirada de proposiçães já submetida a discussão 

Plenário; 

de inte,2 

pelo 
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VI - informaçoes solicitadas ao Prefeito ou por seu intermá 

dia; 

VII - informações solicitadas a outras entidades públicas ou 
particulares; 

VIII convocação do Prefeito para prestar informações em Ple 

nario; 

IX - constituição de Comissões Especiais ou9'Representaçao. 

1° - estes requerimentos devem ser apresentados no Expe-

diente da Sessão, lidos e encaminhados para as provi - 

dencias solicitadas, se nenhum Vereador manifestar in-

tenção de discuti-los; manifestando qualquer Vereador' 

intenção de discutir, serão os requerimentos encaminha 

dos è Ordem do Dia de Sessão seguinte, salvo se se tra 

ter de requerimento em regime de urgência, que será en 

caminhado è Ordem do Dia da mesma Sessão. 

J 	
tx, 

2° - A discussão do requerimento de urgência poceder-se- . 
á na Ordem do Dia da mesma Sessão, cabendo ao proponen 

te e aos lideres partidários 5(cinco) minutos para ma-

nifestar os motivos da urgência ou sua improcedência. 

3° - aprovada.a urgência, a discussão e votação serão re 

alizadas imediatamente. 

4° - denegada a urgência, passara o requerimento para a 

Ordem do Dia da Sessão seguinte, juntamente com os re-

querimentos comuns. 

5° 	Os requerimentos de que tratam os incisos II, IV e 

U deste artigo, serão tornados sem efeito pelo proposi 

tor ou pelo Presidente, sempre que tenham perdido a o-

portunidade, não se considerando rejeitados. 

6° - o requerimento que solicitar inserção em Ata de do-

cumentos não oficiaisisomente será aprovado, sem dis - 

cussao/ por maioria absoluta dos Vereadores. 

Art. 102- Durante e discussão da pauta de Ordem do Dia, poderão ser 

apresentados requerimentos que se refiram estritamente 

ao assunto discutido e que estarão sujeitos a delibera 

çao do Plenário, sem preceder discussão, admitindo-se, 

entretendo, encaminhamento de votação pelo proponente' 

e pelos lideres de representações partidárias. 

Art. 103- Os requerimentos ou petiç3es de interessados não Vereado-

res, desde que não se refiram a assuntos estranhos as' 

atribuições da Câmara e que estejam redigidos em ter - MOD. CM  - 09 - 
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mos adequados, serão lidos no Expediente e encaminhados pe 

lo Presidente ao Prefeito ou ás Comissões. Caso contrário, 

cabe ao Presidente mandar arquivá-los. 

Art. 104°- As representações de outras Edilidades, solicitando a ma-

nifestação da Câmara sobre qualquer assunto, serão lidas ' 

no Expediente e encaminhadas ás Comissões competentes, sal 

vo requerimento de urgência apresentado na forma regímen 

tal, cuja deliberação se fera na Ordem do Dia da mesma Ses 

são, na forma determinada no art. iole§ 22. 
Parágrafo Único - o parecer da Comissão será votado na Ordem do Dia' 

da Sessão em cuja pauta ai' incluído o processo. 

CAPÍTULO VII 

Dos Substitutivos e das Emendas 

Art. 105°- Substitutivo e o projeto apresentado por um Vereador, ou 

Comissão, para substituir outro já apresentado sobre o mes-

mo assunto, 

Parágrafo Único - Não e permitido ao Vereador apresentar substituti- 

vo parcial ou mais de um substitutivo ao mesmo projeto. 

Art. 1069-- Emenda ó a correção apresentada a um dispositivá de proje 

to de lei ou de resolução. 

Art. 107°-- As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas 

e modificativas. 

12 - Emenda supressiva á a que manda suprimir, em parte ou' 

no todo, o artigo do projeto. 

§ 22  - Emenda substitutiva á a que deve ser colocada em lugar 

do artigo. 

32 - Emenda aditiva á a que deve ser acrescentada aos -EgF —
mos do artigo. 

§ 42 - Emenda modificativa á a que se refere apenas ã redação 

do artigo sem alterar a sua substancia. 

Art. 108°-- A emenda apresentada a outra emenda denomina-se subemenda. 

Art. 109q-- Não serão aceitos substitutivos, emendas ou subemendas, 

que não tenham relega() direta ou imediata com a meteria da 

proposição principal. 

12 - O autor do projeto que receber substitutivo ou emenda' 

estranhos aos seu objeto/ terá o direito de reclamar contra 

a sua admissão, competindo ao Presidente decidir sobre a 

reclamação. 

22 - da decisão do Presidente caberá recurso ao Plenário, a 
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ser proposto pelo autor do projeto ou do substitutivo ou 

emenda. 

32 - As emendas que neo se referirem diretamente g mate 

ria do projeto,serão destacadas para constituirem. proje 
tos autônomos, Sujeitos è tramitação regimental. 

TÍTULO IV 

Das Sessões CAPÍTULO I 

Da Sessão de Instalação 

Art. 110°- A Câmara Municipal instalar-se-á no dia 31 de janeiro do 

primeiro ano de cada legislatura, em sessão solene as 15,00 

)(horas, independentemente de número, sob a presidência do 

Vereador mais votado dentre os presentes, que designará um 

de seus pares para secretariar os trabalhos. 

12 - Os Vereadores presentes, legalmente diplomados, serão 

empossados após a leitura do compromisso, feita pelo Presi 

dente, nos seguintes tTr- mos: 
/1 PROMETO CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A LEI ORGA-

NICA, AS LEIS DA UNIT0 DO ESTADO E DO MUNI-

CÍPIO E EXERCER O MEU MANDATO SOB A INSPIRA 

0'0 DO PATRIOTISMO, DA LEALDADE, DA HONRA E 

DO BEM COMUM 1; 

22  - Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ao 

ainda sob a presidência do mais votado dentre os presentes, 

para o fim especial de eleger os membros da Mesa. 

32 - Empossada a Mesa, o novo Presidente convocará os Verea 

dores para nova sessão Solene, ás 20,00 horas/ em local a 1  
ser designado, para a posse do Prefeito e Vice-Prefeito, 1  
que prestarão o compromisso-de-lei. 

42 - Na hipótese de nao se verificar no dia previsto neste' 

artigo, deverá ela ocorrer dentro do prazo de 15 dias. En-

quanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o cargo o 

Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento diste, o Presiden 

te da Câmara. 

Art 1219,- Na Sessão de instalação da Câmara, poderão fazer uso da 

palavra, pelo prazo máximo de 10 minutos, um representante 

de cada bancada, o Prefeito, o Vice:Prefeito e o Presiden-

te da Câmara. 
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CAPITULO II 

Das Sessoes em Geral 

Art. 112-- As Sessges de Câmara serão ordinárias, extraordinárias e 

solenes ou comemorativas, e serão publicas, salvo delibera 
, 

çao em contrario tomada pela maioria absoluta da Cgmare 

quando ocorrer motivo relevante. 

'Art. 113')-- As Sessões ordinárias serão semanais, realizando-se as ' 

quintas-feiras, às 20,00 horas,: 

único - Ocorrendo feriado ou ponto facultativo, as sessões 

não serão realizadas. 

Art. 114°,  Serrá50 consideradaPrecesso legislativo, os períodos de 12' 

de julho a 31 de agosto e de 12 de janeiro a 31 de março. 

§ 12 - 0 recesso legislativo será suspenso quando coincidir' 

com o início do primeiro ano ou o término do Ultimo ano de 
cada legislatura. 

22  - Nos períodos de recesso legislativp/ a Câmara so pode-
rá reunir-se em sessão extraordinária, por: 

I - convocação do Prefeito; 

II - caso de calamidade pública ou ocorrência que exija a con 
vocação. 

Art. 115- As Sessges extraordinárias serão convocadas pelo Prefei-
to,

- 

 pelo Presidente, ou por deliberação da Câmara, a reque- 
rimento de 1/3  (um terço) de seus membros, justificado o' 
motivo. 

§ 12 - O Presidente convocará a Sessão, de ofício, nos casos 
previstos neste Regimento. 

22  - As Sessões extraordinárias realizar-se-ão em qualquer 

dia da semana e a qualquer hora, podendo também ser reali-

zada nos domingos e feriados. 

32 - Serão convocadas com a antecedência mínima de 3(tres) 

dias, salvo caso de extrema urgência comprovada. 

42 - Somente será considerado motivo de extrema urgência a 

discussão de meteria cujo adia,n4emento - torne inútil a deli 
beraçao ou importe em grave prejuízo e coletividade. 

52 - Os Vereadores deverão ser convocados por escrito, e 

quando houver, pela imprensa e rádio oficiais. 

62 - Para á pauta de Ordem do Dia da sessão deverão os as-

suntos ser predeterminados no ato de convocação, não poden 

do ser tratados assuntos estranhos. 
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7° - O tempo do Expediente será reservado exclusivamente 

è discussão e votação da Ata, da meteria recebida do Pre 

feito e de Diversos. 

89 - O Prefeito poderá convocar diretamente os Vereado - 

res para as sessões extraordinárias de sua iniciativa 7 ' 

quando nessa providencia aik omissa a Mesa da Câmara. 

Art. 116P-- Durante o recesso, a Comissão Representativa reunir-se-á 

na segunda e Ultima quinta-feira de cada meeï em horário' 
a ser estabelecido pelo Presidente da Câmara. 

Art. 117'9-- As Sessões solenes ou comemorativas serão convocadas pe- 

lo Presidente ou por deliberação da.Câmera, para 

especifico que lhes ea-1,  determinado. 

Parágrafo único - Estas sessões poderão ser realizadas fora 

o fim 

do re 

cinto da Câmara e não haverá Expediente, sendo dispensa-

das a leitura da Ata e a verificação de preSença, não ha 

vendo tempo determinado para encerramento. 

Art. 118-- Será dada ampla publicidade às Sessões da Câmara, facili 

tendo-se o trabalho da imprensa, publicando-se a pauta e 

o resumo dos trabalhos no jornal oficial e pela emissora 

oficial, quando houver. 

1° - Jornal Oficial da Câmara é o que vencer e licitação 

para divulgação dos atos oficiais do Executivo. 

§ 2° - Emissora Oficial á a que vencer a licitação para 

transmissão do resumo dos trabalhos da Câmara. 

Art. 119°— Excetuadas as solenes, as sessões terão a duração maxlma • • 

de 4(quatro) horas com a interrupção de 15(quinze) minu-

tos entre o final do Expediente e o inicio da Ordem do 

Dia, podendo ser prorrogadas por iniciativa do Presiden-

te ou a pedido verbal de qualquer Vereador, aprovado pe-

lo Plenário. 

1° - O pedido de prorrogação será para tempo determinado 

ou para terminar e discussão de proposição em debate,ngo 

podendo ser discutido ou encaminhado 'è votação. 

2° - O prazo mínimo de pedido de prorrogação e de 10(dez) 

filihutos, 

3° - Havendo dois ou mais pedidos simultâneos de prorro-

gação dos trabalhos, sere votado o que determinar menor' 

prazo. Quando os pedidos simultâneos de prorrogação fo 

rem para prazos determinados e para terminar a discussgg 
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42 - Poderão ser solicitadas outras prorrogações, mas 
sempre por prazo igual ou menor ao que já foi concedido. 

52 - Os requerimentos de prorrogação somente poderão ser 

apresentados a partir de 10(dez) minutos antes do térmi-

no da Ordem do Dia e, nas prorrogações concedidas, a par 

tir de 5(cinco) minutos antes de esgotar-se,o prazo pror 

rogado, alertado o Plenário pelo Presidente. 
Art. 120°-- As Sessões comp0M-se de duas partes: Expediente e Ordem' 

do Dia. 

Parágrafo Único - Não havendo mais matéria sujeita à deliberação do 

Plenário na Ordem do Dia, poderão os Vereadores falar em 
Explicação Pessoal. 

Art. 121- A hora de início dos trabalhos, por detorminaçaogdo Pre-

sidente, o Secretário da Câmara fará a chamada dos Veres 

dores, confrontando com o Livro de Presença. 
o 

12 - A Chamada dos Vereadores se fará pela ordem alfabá-

tica dos seus nomes parlamentares, comunicados ao Secre-
tário. 

2° - Verificada a presença de 1/3 dos membros da Câmara, 
o Presidente abrirá a sessão. Caso contrário, aguardará 

durante 20 minutos. Persistindo a falta de " quorum TT a 
sessão não será aberta, lavrando-se, no fim da ata, ter-

mo da ocorrência, que não dependerá de aprovação. 

32 - Não havendo número para deliberação, o Presidente 

depois de terminados os debates da met6rie constante da 

Ordem do Dia, declarará encerrados os trabalhos, determi 

nando a lavratura da Ata da Sessão. 

Art. 122'- Durante as sessões somente os Vereadores poderão permane 

cer no recinto do Plenário, 

12 - A critério do Presidente, serão convocados os fun 

cionários de Secretaria necessários ao andamento dos tra 

belhos. 

2° - A convite do Presidente, por iniciativa própria ou 

sugestão de qualquer Vereador, poderão assistir aos 	
-

tra- 
balhos, no,  recinto do Plenário, autoridades públicas fe-

derais, estaduais ou municipais, personalidades que se ' 

resolva homenagear e representantes credenciados da Im 

prensa e do Rádio, que terão lugar reservado paraa -g-sse 
fim. 
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CAPITULO III 
Das Sessões Secretas 

Art. 123.-a  - A Câmara realizará sessões secretas por deliberação toma-
da pela maioria absoluta, quando ocorrer motivo relevante. 

12  - Deliberada a sessão secreta, ainda que para realizá - à 

Ia se deva interromper a sessão publica, o Presidente de -

terminará a retirada do recinto a todos os assistentes, as 

sim como aos funcionários de Câmara e aos representantes 

da Imprensa e do Rádio; determinará, também, que se inter-

rompa transmissão ou gravação dos trabalhos. 

§ 22  - iniciada a sessão secreta, a Câmara deliberará, preli 

minarmente, se o objeto proposto deva continuar a ser tra-

tado secretamente, caso contrário a sessão tornar-se-á pU-
blice. 

32  - A Ata será lavrada pelo Secretário e, lida e aprovada 

na mesma sessao, será lacrada e arquivada, com rótulo data 

do e rubricado pela Mesa. 

42 - As Atas assim lacradas só poderão ser reabertas para' 
0./ 

exame em sessao secreta, sob pena de responsabilidade ci -
vil e criminal. 

52: - Será permitido ao Vereador que houver participado dos 

debates reduzir seu discurso a escrito, para ser arquivado 

com e Ata e os documentos referentes a sessao.' 

62 - Ates de encerrada a sessao„ a Câmara resolverá, após 

discussão, se a matéria debatida deverá ser publicada, no 

todo ou em parte. 

CAPÍTULO IV 

Do Expediente 

Art. 124°'- O Expediente terá a duração improrrogável de ume hora e 

meia, a partir da hora fixada para o inicio da sessao, e 
„„ 

se destina 	aprovação de Ata da sessao anterior, a leitu- 

ra resumida de mataria oriunda do Executivo ou de outras o 

rigens e a apresentação de proposições pelos Vereadores. 
o 

•Art.' 125-- Aprovada a Ata, o Presidente determinará ao Secretário a 

leitura da matéria do Expediente, obedecendo ; seguinte Or 

dem: 

- expediente recebido do Prefeito; 

II - expediente recebido de Diversos; 
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III — expediente apresentado pelos Vereadores. 

12 — As proposições dos Vereadores deverão ser encaminha—

das ate a hora da sessão, ao Diretor da Secretaria da Câ—

mara e por ele serão recebidos, rubricadas e numeradas, ' 

para entrega ao Presidente no inicio da sessão. 
P Nk 

22  — Na leitura dessas proposições, obedecer—se—á a seg410 —
Oste ordem: 

I — projetos de resolução; 

II — projetos de decreto legislativo; 

III — projetos-de-Lei; 

IV 	requerimentos em regime de urgência; 

V — requerimentos comuns; 

VI — moções; 

VII — indicações; 

à 32  — Encerrada a leitura das proposições, nenhuma matéria 
poderá ser apresentada, 	salvo o caso de extrema urgen— 
cie, reconhecida pelo Plenário, verificado o disposto no' 

§ 42  do art. 115(': 

§ 42 — Dos documentos apresentados no Expediente serão da — 

das cópias, quando solicitadas pelos interessados 

§ 52 — As proposições apresentadas seguirão as normas dos ' 
capitulos seguintes sobre a meteria. 

Art. 126'p-- Terminada a leitura da matéria em pauta, o Presidente ve 

rificará o tempo restante do Expediente, que se destinará 

ao Pequeno Expediente. 
o 

Art. 127-- Durante o Pequeno Expediente / os Vereadores inscritos em 

lista especial terão a palavra pelo prazo máximo de 5(cin 

co) minutos, para breves comunicaçoes ou comentários so 

bre e meteria apresentada. 

mica — No Pequeno Expediente, enquanto o orador inscrito 

estiver na tribuna, nenhum Vereador poderá pedir a pala — 

vra " pela ordem ", a não ser para comunicar ao Presiden—

te que o orador ultrapassou o prazo regimental que lhe ' 

foi concedido,.: 

Art. 12g=— Ao orador que for interrompido pelo encerramento da hora 

do Expediente, sere assegurado o direito do uso de pala — 

vra em primeiro lugar na sessão seguinte, para completar' 
o tempo concedido na sessão anterior. 
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CAPÍTULO V 

Da Ordem do Dia 

Art. 129'2-- Findo o Expediente, por se ter esgotado o tempo ou por ' 

falta de oradores, e decorrido o intervalo regimental, tra 

tar-se-Gda matéria destinada è Ordem do Dia. 

12  - Será realizada a verificação de presença e a sessao 

somente prosseguirá se estiver presente a maioria absoluta 

dos Vereadores. 

22  - Não se verificando o4quorum regimental, o Presidente' 

aguardará 5(cinco) minutos, antes de-e-4- declarar encerrada 
•••.• 

a sessao. 

Art. 130°-- Nenhuma proposição poderá ser posta em discussao sem que 

tenha sido incluída na Ordem do Dia, com antecedência de ' 

24(vinte e quatro) horas do inicio da sessao. 

12 - A Secretaria fornecerá aos Vereadores cópias das pro-

posiçges e pareceres, dentro do interstício estabelecido ' 

neste artigo. 

22 - Ngo se aplicam as disposições deste artigo e do pará-

grefo anterior, as sessges extraordinárias convocadas em 

regime de extrema urgência, e os requerimentos a que se re 

fere a ressalva contida no 3  12 de art. 101%deste regimen- 

0°J  irt.-131°-- - O Secretário lerá a meteria que houver 'd-cr discutir e vo- 
tar, podendo a leitura ser dispensada a requerimento apro-

vado pelo Plenário. 

Art. 132'1... A votação da matéria proposta será feita na forma deter-

minada no capitulo deste Regimento referente ao assunto. 
• Art. 133e- - A Organização da pauta da Ordem do Dia obedecera a seguA 

"te classificação: 

I - projeto de lei de iniciativa do Prefeito, para as 

fc 	tenha sido solicitada urgência; 

II - requerimentos apresentados nas sessoes anteriores ou 

na própria sessgo em regime de urgência; 

III - projetos-de-lei de iniciativa do Prefeito, sem a soli-

citação de urgência; 

IV - projetos de resolução, de decreto legislativo e de lei; 

V - recursos; 

VI - requerimentos apresentados nas sessões anteriores ou 

na própria sessao; 

to. 
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VII - moçoes apresentadas pelos Vereadores na sessao anteri 
or; 

VIII - pareceres das Comissões sobre indicações; 

IX - mnSes de outras Edilidades. 

Parágrafo Único - Na inclusao de projetos na Ordem do Dia, observar-

se-á a ordem de estágio da discussão: Redação Final, Se 

gunda e Primeira Discussgo. 

Art. 130-- A organização da pauta da Ordem do Dia da Sessão extraor-

dinária especial referida no art. 1154%do presente Regimen 
to obedecera a seguinte classificação: 

- requerimentos apresentados nas sessges anteriores, em 
regime de urgência; 

11 	 projetas de resolução, de decreto legislativo e de lak./ 
(ir de autoria dos Vereadores; 

III - recursos; 

IV - requerimentos apresentados nas sessoes anteriores; 

V - moções apresentadas pelos Vereadores na sessao ante - 
rior; 

VI - pareceres das comissões sobre indiceçoes; 

VII - moções de outras Edilidades; 

VIII- projetos de lei de iniciativa do Prefeito. 

Art. 135-- A disposição da mataria da Ordem do Dia sá poderá ser in-

terrompida ou alterada por motivo de urgência, preferen -

cia, adiamento ou vistas, solicitadas por requerimento a-

presentado no inicio da Ordem do Dia e aprovado pelo Ple-

nário. 

Art. 136'- Esgotada a Ordem do Dia, o Presidente anunciará, em ter 

mos gerais, a Ordem do Dia da sessão seguinte, conceden 

do, em seguida, a palavra em Explicação Pessoal. 

Art. 137'2- A Explicação Pessoal e destinada a manifestaçao de Veree-

dores sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessão' 

ou no exercício do mandato. 

12 - A inscrição para falar em Explicação Pessoal sere so 

licitada durante e sessgo e anotada cronologicamente pelo 

Secretário, que a encaminhara ao Presidente. 

22  - Não pode o orador desviar-se da finalidade da Expli-

caçoo Pessoal; em caso de infração, será o infrator adver 

tido pelo Presidente e terá a palavra cassada. 

Art. 13841.-- Não havendo mais oradores para falar em Explicaçao Passo-
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al, o Presidente declarará encerrada a sessão. 

Art. l394)--- A pedido do Prefeito, poderá ser convocada sessão extra-

ordinária para apreciação de meteria remanescente de pau 

ta da sessão ordinária. 

CAPITULO VI 

Das Atas 

Art. 140P-- De cada Sessão da Câmara lavrar-se-a Ata dos Trabalhos , 

contendo sucintamente os assuntos tratados, a fim de ser 

submetida ao Plenário. 

§ 1° - As proposiçoes e documentos apresentados em Sessaol 

serão indicados apenas com a declaração do objeto a que 

se referirem, salvo requerimento de transcrição integral 

aprovado pela Câmara. 

2g - A transcrição de declaração de voto, feita por escr) 

*to e em termos concisos e regimentais, deve ser requeri 

da ao Presidente, que não poderá negá-la.. 
, 	- Art. 14f--- A Ata da Sessão anterior ficare 	disposição dos Vereado 

res para verificação 8(oito) horas antes do' inicio da 

Sessão; ao iniciar-se a Sessão com numero regimental, o 

Presidente submeterá a Ata è discussão é votaçgo.' 

lg - qualquer Vereador perderá requerer e leitura da Ata' 

no todo ou em parte; a aprovação do requerimento só pode 

re ocorrer pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores. 

22  - cada Vereador poderá falar uma vez sobre a Ata para 

pedir a sua retificação ou impugná-le. 

- feita e impugnação ou solicitada 	retificação de A 

te, o Plenário deliberará a respeito$ ceita a impugna 

çao, será a mesma retificada, ou lavrada uma nova Ata, 

quando f-Tr o caso. 

4° - aprovada a Ata, será assinada pelo Presidente e pe-

lo Secretário. 

Art. 

	

	A Ata de última Sessão de cada legislatura sere redigida 

e submetida a aprovação, com qualquer numero, antes de 

encerrar-se a Sessao. 

TÍTULO V 

Dos Debates e Deliberações 

CAPITULO I 

Do Uso da Palavra 
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Art. 143°- Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem, 
tio,e.res 

el.J.~-1-P44-a,  aos Vereadores atender as seguintes determina- 
çoes regimentais quanto ao uso da palavra: 

I - exceto o Presidente, deverão falar em pá, salvo quan 

do enfermo solicitar autorização para falar sentado; 

II - dirigir-se sempre ao Presidente ou è Câmara, voltado 

para a Mesa, salvo quando responder a aparte; 

III - não usar da palavra sem a solicitar, e sem receber 

consentimento do Presidente; 

IV - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pelo trata 

mento de Senhor ou Vossa Excelência; 

Art. 144°-- O Vereador só poderá falar: 

I - para apresentar retificação ou impugnação da Ata; 
II - no Expediente, quando inscrito na forma regimental; 

III - para discutir matária em debate; 

IV - para apartear, na forma regimental; 

V - para levantar questão de ordem; 

VI - para encaminhar a votação, nos termos do art. 174; 

VII 	para justificar a urgência do requerimento, nos ter- 

mos do art. 101.5' 	2Q ; 

VIII - para justificar o seu voto; 

IX - para explicação pessoal, nos termos do art. 137; 
X - para apresentar requerimento, nas formas dos arts.97a 

e 100'í 

Art. 145-- O Vereador que solicitar a palavra/ deverá, inicialmente, 

declarar e que título do artigo anterior pede a palavra, 

e não poderá: 

- usar a palavra com finalidade diferente da alegada 

para e solicitar; 

II - desviar-se da matária em debate; 

III - falar sobre matéria vencida; 

IV - usar de linguagem imprópria; 

V - ultrapassar o tempo que lhe competir; 

VI - deixar de atender às advertências do Presidente 

Art.-  146°- O Presidente solicitará ao orador, por iniciativa pró In% 

pria ou a pedido de qualquer Vereador, que interrompa o 

seu discurso mos seguintes casos: 

I - para leitura de requerimento de urgência; 

II - para comunicação importante è Câmara; 
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III - para recepção de visitantes; 

IV - para votação de requerimento de prorrogação da ses — 
são; 

V - para atender a pedido da palavra " pela ordem ", pa-

ra propor questão de ordem regimental.; 

Art. 147g-- aluando mais de um Vereador solicitar a palavra, simultá-

neamente, o Presidente a concederá obedecendo a seguinte 

ordem de preferência: 

- ao autor; 

II - ao relator; 

III - ao autor da emenda. 

Parágrafo Único - Cumpre ao Presidente dar a palavra alternadamente 

e quem seja pró ou contra a matéria em debate, quando 1  

não prevalecer a ordem determinada no artigo. 

Art. 1408- Aparte é a interrupção do orador para indagação ou escla 

recimento relativo è matéria em debate. 

§ 1° - 0 aparte deve ser expresso em termos corteses e não 

pode exceder 244w 1 (um) minuto. 

2° - Não são permitidos apartes paralelos, sucessivos ou 

sem licença expressa do orador.. 

§ 3° - Não ó permitido apartear ao Presidente nem ao ora - 

dor que fala " pela ordem V em Explicação Pessoal, para' 

encaminhamento de votação ou declaração de voto. 

42 - O aparteante deve permanecer em pó enquanto aparte-

ia e ouve a resposta do aparteado. 

5° - Quando o orador nega o direito de apartear, não lhe 

permitido dirigir-se diretamente aos Vereadores 	esell 
tes. 

Art. 149?-- O Regimento estabelece os seguintes prazos aos oradores' 

para o uso da palavra: 

I - 5(cinco) minutas para apresentar retificação ou im 

pugnaçao da Ate; 

II - 5(cinco) minutos para falar no Pequeno Expediente; 

III - 5(cinco) minutos para a exposição de Urgência Especi(  
fra de Requerimento; 
IV - 30(trinta) minutos para debate de projeto a ser vota 

do englobadamente, em primeira discussão; 10(dez) minu -

tos, no máximo, para cada dispositivo, sem que seja supe 

rado o limite de 30(trinta)minutos, para debate de proje 
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to a ser votado artigo por artigo; 

V - 60(sessenta) minutos para a discussão do projeto en-

globado em segunda discussão; 

VI - 45(quarenta e cinco) minutos para a discussão única' 

dos projetos de iniciativa do Prefeito, para os quais te 

nua sido solicitada urgência; 

VII - 60(sessenta) minutos para a discussão única de veto' 

aposto pelo Prefeito; 

VIII - 5(cinco) minutos para a discussão de Redação Final; 

IX - 10(dez) minutos para e discussão de requerimento, mo 

çgo ou indicação sujeitos t debate; 

X - 3(três) minutos para falar " pela ordem "; 

XI - 1(um) minuto para apartear; 

XII - 5(cinco) minutas para encaminhamento de votação; 

XIII - 2(dois)minutos para justificação de voto; 

XIV 	10(dez) minutos para falar em Explicação Pessoal. 

Parágrafo Único - Não prevalecem os prazos estabelecidos neste arti 

g5 quando o Regimento explicitamente assim o determinar. , 

Art. 150°-- nuestgo de ordem g toda dúvida levantada em Plenário quVi'' 

dto á interpretação do Regimento, sua aplicação ou sua' 

12 - As questães de ordem devem ser formuladas com clare 

za e com a indicação precisa das disposiçoes regimentais 

que se pretende elucidar. 

22 	Não observando o proponente 	disposto neste artigy 

poderá o Presidente cassar-lhe a palavra e Figo tomar em 

consideração a questão levantada. 

Art. 151e- Cabe ao Presidente resolver soberanamente as questgos de 

ordem, não sendo licito a qualquer Vereador opor-se à 

decisão ou criticá-la na sessão em que felY requerida 

Parágrafo 	- Cabe ao Vereador recurso da decisão, que será en- 

caminhado à Comissão de Justiça, cujo parecer será subme 

tido ao Plenário. 

Art.' 1524-- Em qualquer fase da sessão poderá o Vereador pedir a pa-

lavra " pela ordem ", para fazer reclamações quanto è 1  

aplicação do Regimento. 

CAPíTULO II 

Das Discussães 
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Art. 153'''''- Discussão e a fase dos trabalhos destinada aos debates 

em Plenário. 

§ 1° - Os projetos-de-lei e de resolução deverão ser subme 

tidos, obrigatoriamente, a duas discussoes e redação fi-
nal. 

2° 	Terão apenas uma discussão: 

1 - os projetos de iniciativa do Prefeito, quando solici 

ter que e apreciação se faça em 30(trinta) dias; 

II - os projetos de decreto legislativo; 

III - a apreciação de veto pelo Plenário; 

IV - os recursos contra atos do Presidente; 

V - os requerimentos, moções e indicaçges sujeitos a de-

bate, de acordo com os arts. 101; 9552" parágrafo (mico e' 
939; § 12, deste Regimento. 

32 - Havendo mais de ume proposição sobre o mesmo assun-

to, a discussão obedecerá a ordem cronológica de apresen 

tação. 

Art. 154-- Na primeira discussão, debater-se-á cada artigo do proje 

to separadamente. 

12 - Nesta fase da discussão á permitida a apresentação' 

de substitutivos, emendas e subemendas. 

§ 22  - Apresentado o substitutivo pela Comissão competente)  

ou pelo próprio autor, será discutido preferencialmente' 

em lugar do projeto; sendo o substitutivo apresentado 

por outro Vereador, o Plenário, deliberará sobre a sus FY, 

penso da discussão para envio è Comissão competente. 

32 - Deliberando o Plenário o prosseguimento da discus ••• 

são, ficará prejudicado o substitutivo. 

42  - As emendas e submendas, serão aceitas, discutidas 

e, se aprovadas, o projeto, com as emendas, serão anca 

minhados à Comissão de Justiça e Redaçgo, para ser de no 

vo redigido conforme o aprovado. 

52 - A emenda rejeitada em primeira discussgo ngo poderá 

ser renovada na segunda. 

§ 62 - I requerimento de que.quer Vereador, aprovado pelo' 

Plenário, poderá o projeto ser discutido englobadamente. 

Art. 1552- Na segunda discussgo, debater-se-á o projeto globalmen 

te. 

12  - Nesta fase da discussão e permitida e apresentação' 
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de emendas ou subemendas, não podendo ser apresentados 
substitutivos. 

22  - Se houver emendas aprovadas, o projeto, com as emen 

das, será encaminhado a Comissão de Justiça e Redação,' ' 
para redigi-los na devida forma 

32 - Não ó permitida a realização de segunda discussão 

de um projeto na mesma sessão cri que se realizou a pri 
moira. 

Art. 156-- A urgência dispensa as exigências regimentais, salvo a ' 

de numero legal e a de parecer, para que determinada pro 
posição seja apreciada. 

§ 1° - O parecer poderá ser dispensado no caso de sessão 1  
extraordinária convocada por motivo de extrema urgência' 

( art. 115Q § 42, do Regimento 

22 - A concessao da urgência dependerá de apresentação ' 

de requerimento escrito, que somente será submetido à a-

preciação do Plenário se for apresentado com a necessá 

ria justificativa e nos seguintes casos: 

1 - pela Mesa, em proposição de sua maioria; 

II - por Comissão, em assunto de sua especialidade; 

III - por 1/3 ( um teço ) dos Vereadores. 

Art. 157- Preferência É a primazia na discussão de urna proposição' 

sobre outra, requerida por escrito e aprovada pelo Plena.  
rio. 

Art. l58'- O adiantamento da discussão de qualquer proposição será.' 

sujeito a deliberação do Planaria e somente poderá ser ' 

proposto durante e discussão da mesma. 

1° - A apresentação do requerimento não pode interromper 

o orador que estiver com a palavra e deve ser proposta 

para tempo determinado, não podendo ser aceita se a pro-

posição-tiver sido declarada em regime de urgência. 

22 - Apresentados 2(dois) ou mais requerimentos de adiei,' 
mento, sere votadol de preferência2 o que marcar menor pra 

zo. 

Art. 159=- O pedido do vista para estudo será requerido por qualquil‘i  

01 Vereador e deliberado pelo Plenário apenas com encami 
nhamento de Votação, desde que a proposição não tenha si 

do declarada em regime de urgência. 

Parágrafo gnico 	O prazo máximo de vista 6 de 10(dez) dias. 
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o 
Art. 160'- 0 encerramento da discussão de qualquer proposição dar-

se_á pela ausência de oradores, pelo decurso dos prazos 

regimentais ou por requerimento aprovado pelo Plenário. 

1° - Somente será permitido requerer o encerramento da 

discussgo, após terem falado dois Vereadores favoráveis 

e dois contrários, entre os quais o autor, salvo desis-

tência expressa. 

2° - A proposta deverá partir do orador que estiver com 

a palavra, perdendo ele a vez de falar se o encerramen-

to for recusado. 
, 

3° - 0 pedido de encerramento não e sujeito a discussão, 

devendo ser votada pelo Plenário. 

CAPITULO III 

Das Votações 

Art. 161-- As deliberações, excetuados os casos previstos na Cons-

tituição do Brasil, e na legislação federal e estadual' 

competente, serão tomadas por maioria simples de votos, 

presente, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da 

Câmara. 

Art. 162.- Depende do voto favorável de 2/3(dois terços) dos fiem - 

bros da Câmara: 

I - a rejeição de veto do Prefeito; 
- 	. 

II - a concessão de titulo de cidadão honorário; 

III - a rejeição ao parecer emitido pelo Tribunal de Con-

tas sobre as contas do Prefeito. 

Art. 163P---- Depende do voto da maioria absoluta dos membros da Cama 

ra, a autorização para: 

1 - outorgar a concessão de serviços públicos; 

II - outorgar o direito real de concessão de uso de bens 

imóveis; 

III - alienar bens imóveis; 

IV - adquirir bens imóveis por doeçgo com encargos; 

V - alterar a denominação de vias e logradouros pLibli 

cos; 

VI - aprovar a Lei do Plano Municipal de Desenvolvimento 

Integrado; 
VII 	contrair empréstimo de particular; 

VIII . 	. - requerer ao Governador a intervenção no Hunlciplo,' 
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IX - o Prefeito requerer a alteração do nome do municípie"/ 

‘1% 
X - a denominação de vias e obras públicas. 

Art. 164-Z Dependem ainda do voto favorável da maioria absoluta 

dos Membros da Câmara/a  aprovação e as alterações das 1  
seguintes normas: 

I - Lei Orgânica do Município; 

II - Regimento
C  
- nterno da Câmara; 

III 	Código de Obras; 

IV - Estatuto dos Servidores Municipais; 

V - Código Tributário do Município; 

VI - Código Administrativo. 

VII - Código de Posturas. 

Parágrafo Único — Exigirá, tambóm, maioria absoluta dos membros da 

Câmara: 

I - a aprovação de projetos de lei para criação de car-

gos na Câmara; ( Art. 110- § 12 da Constituição do Ora 

sil ) 

II - a deliberação para reunir-se em sessão e votação se 

eretas; 

III - a aprovação de requerimentos que solicitem dispensa 

de parecer das Comissoes; 

IV - a rejeição da solicitação de licença do cargo de Ve 

reador; 

V - a solicitação de leitura da Ata ou trecho dela; 

VI - revogação ou modificação de lei que exija esse4quo-
- 

rum, ou cujo projeto o exigiu para a aprovação; 

VII - aprovação de lei complementar. 

Art . 165e- Os processos de votação são 3(tres): simbólico, nominal 

e secreto. 

Art . 166P-- O processo simbólico praticar-se-á conservando-se senta 

dos os Vereadores que aprovam e levantando-se os que de 

saprovam a proposição. 

§ 1Q - Ao anunciar o resultado da votaçao/o Presidente de 

clarará quantos Vereadores votaram favoravelmente e em' 

contrário. 

22  - Havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente po-

de pedir aos Vereadores que se manifestem novamente. 

3Q - O processo simbólico será a regra geral para as vo 
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taç3es, somente sendo abandonado por disposição legal ou 

a requerimento aprovado pelo Plenário. 

4g - Do resultado de votação simbólica qualquer Vereador 

poderá requerer verificação mediante votação nominal. 

Art. 167e-- A Votação nominal será feita pela chamada dos presentes' 

pelo secretário, devendo os Vereadores responder SIM ou 

NKO, conforme forem favoráveis ou contrários è proposição, 

Parágrafo Único - O Presidente proclamará o resultado, mandando ler 

os nomes dos Vereadores que tenham votado SIM e dos que' 

tenham votado NU. 

Art. 16g.- Nas deliberações da Câmara, o voto será público, salvo ' 

decisão contrária da maioria absoluta de seus membros. 
lg - Será obrigatoriamente público, o voto nos seguintes 

casos: 

I 	eleição da Mesa; 

II - deliberação sobre as contas do Prefeito e da Mesa; 

III - julgamento do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. 

2g - será obrigatoriamente secreto o voto na apreciação' 

do veto pelo Plenário. 

Havendo empate nas votações simbelicas ou nominais, se - 

rao elas desempatadas pelo Presidente. Havendo empate ' 

nas votações secretas, ficará a matéria para ser decidi-

da na sessgo seguinte, reputando-se rejeitada a proposi- 
1,1 

çao, se persistir o empate.' 

As votações devem ser feitas logo após o encerramento da 

discussão, so interrompendo-se por falta de número. 

Quando ) esgotar~ o tempo regimental da sessao,e' 

a discussão de uma proposição já estiver encerrada, con-

siderar-se-á a sessgo prorrogada ate ser concluída a vo-

tação da meteria. 

Art. 169-- 

Art.' 170P--

Parágrafo 

Art. 171)--- Na primeira discusseo/ a votação será feita artigo por ar 
-Ligo, ainda que o projeto tenha sido discutido englobada 

monte. 

Parágrafo Único - A votação será feita após o encerramento da dis 

cussao de cada artigo. 

Art. 172'..- Ne segunda discussão, a votação será feita sempre englo-

badamente, salvo quanto as emendas que serão votadas uma 
a uma. 

Art. 173-- Terão preferencia para votação as emendas supressivas e 
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Parágrafo Único - Apresentadas duas ou mais emendas sobre o mesmo 

artigo ou parágrafo, será admissivel requerimento de pre-

ferência para a votação da emenda que melhor adaptar-se 

ao projeto, sendo o requerimento votado pelo Plenário,sem 

preceder discussão. 

Art. 174°- Anunciada uma votação, poderá o Vereador pedir a palavra 

para encaminhá-la, ainda que se trate de matária não su - 

jeita a discussão, a menos que o Regimento explicitamente 

o proíba. 

CAPITULO IV 

De Redação Final 

Art. l754- Terminada e fase de votação, sere o projeto, com as emen 

das aprovadas, enviado e Comissão de Justiça e Redação pa 

ra elaborar e redação final, de acordo com o deliberado,' 

dentro do prazo de 3(tras)dias. 

Parágrafo Único 	independe de parecer da Comissão de Redação os 

projetos: 

I - da Lei Orçamentária; 

II - de Decreto Legislativo; 

III - da Resolução reformando o Regimento Interno.-  
Art. l76-- O Projeto com o parecer da Comissão ficará pelo prazo de 

3 (tres) dias na Secretária de Câmara, para exame dos Ve-

readores. 

Art 1772- Assinalada incoerência ou contradição na redação, poderá 

ser apresentada na Sessão imediata, por l/3(um terço) dos 

Vereadores, no :tentrio, emenda modificativa, que não elterfly 

a substância do aprovado 

Parágrafo jnico - A Emenda será votada na mesma Sessão e, se aprova 

da, será imediatamente retificada a redação final pela Me 

se. 

Art. l70=- Terminada a fase de votação,estando para esgotar-se os ' 

prazos previstos por este Regimento e pela legislação com 

potente, pare a tramitação dos projetos na Câmara, a rede 

çeo final será feita na mesma Sessão pela Comissão, com a 

maioria de seus membros, devendo o Presidente designar ou 

tros membros para a Comissão, quando ausentes do Plenário 

os titulares. Caberá, neste caso somente g Mesa, a reti- 

ficaçao da redação se '. (5-r assinalada inceerencia ou bem - 
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CAPÍTULO v 

De Sanção, do Veto e da Promulgação 

Art. 179'
o  
- Aprovado um projeto de lei na forma regimental, será ele, 

no prazo de 48 horas, enviado ao Prefeito que, no prazo de 

15 dias, deverá sancioná-lo e promulgá-lo. 

12  - Os originais das leis, antes de serem remetidos ao 

Prefeito, sorgo registrados em livro próprio e arquivados' 

na Secretaria da Câmara. 

22  - Decorrido o prazo sem manifestação do Prefeito, consi 

derer-se-á sancionado o projeto, sendo4dbrigatOria a sua 

imediata promulgação pelo Presidente da Câmara, sob pena ' 

de responsabilidade 

Art. 18e- Se o Prefeito considerar o projeto inconstitucional, ilo 

gal ou contrário ao interesse público, poderá vetá-lo den-

tro do prazo especificado no artigo anterior. 

§ 12 - O veto, obrigatiamente justificado, poderá ser to -

tal ou parcial. 

22  - Recebido o veto pela Câmara, será encaminhado á Comis 

são de Justiça e Redação, que poderá solicitar a audiência 

de outras Comissões. 

3° - As Comissões têm o prazo conjlYnto e improrrogável de' 

10 (dez) dias para a manifestação. 

42 - Se a Comissão de Justiça e Redação não se pronunciar' 

no prazo indicado, a [lese incluirá a proposição na pauta ' 

da Ordem do Dia da Sessão imediata, independente do pare -

Ger. 

5R - Se o prazo para apreciação de veto de 45(quarenta e ' 

cinco) dias findar no período de recesso da Câmara, será 

suspenso durante este, retomando o seu curso na data de 

reinstalação da sessão legislativa. 

Art. 18P-- A apreciação do veto será feita em uma única discussão e 

votação; a discussão se fará englobadamente e a votação po 

derá ser feita por partes, se requerida e aprovada pelo ' 

Plenário. 

Art. 1821- A apreciação do veto pelo Plenário, deverá ser feita den 

tro de 45(quarenta e cinco) dias, de seu recebimento pela' 

Câmara, considerando-se acolhido o veto que não for apre -

ciado nesse prazo. 
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Art. 183— Rejeitado o veto, as disposiç3es aprovadas serão promul-

gadas pelo Presidente da Câmara, dentro de 10(dez) dias, ' 

com o mesmo número da lei municipal a que pertencem, en - 

trend° em vigor na data em que forem publicadas. 

Art. 184t- As resoluções e os decretos legislativos serão promulga-

dos pelo Presidente da Câmara. 

Art. 185=- A fórmula para a promulgação de lei, resolução ou decre-

to legislativo pelo Presidente da Câmara á a seguinte: 

O Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo' 

a (o) seguinte 	 (Lei, Resolução ou Decreto 

Legislativo) ". 

TÍTULO VI 

Do Contrictle Financeiro 

CAPÍTULO 

Do Orçamento 

Art 1869- Recebido do Prefeito o projeto de Lei Orçamentária, den-- 
tro do prazo legal, o Presidente mandará distribuir cóp12)7  
Ap aos Vereadores, enviando-as'a Comissao de Finanças e Or 
çamento. 

Parágrafo Único - A Comissão de Finanças e Orçamento tem o prazo de 

10(dez) dias para exarar parecer. 

Art. 187e- Na primeira discussão serão apresentadas emendas pelos ' 

Vereadores presentes .à sessão, observado o disposto no art 
674 § 12, da Constituição do Brasil. 

- 

IQ - Na primeira discussgo,os autores de emendas podem fa-

lar 10(dez) minutos sobre cada emenda para justificá-la, 

nunca superando o prazo total de 60(sessenta)minutos. 
22  - A Comissão tem o prazo de 10(dez)dias para exarar seu 

parecer sobre as emendas. 

3g 	Oferecido o parecer, será publicado ddistribuldo 

por cópia aos Vereadores, entrando o projeto para a Ordem' 

do Dia da Sessão imediatamente seouinte. 

Art. 1883- Na segunda discussgo, serão votados, após o encerramento 

da discussão, primeiramente as emendas, uma a uma, e dep0:41)  
App o projeto. 

1° - Poderá cada Vereador falar nesta fase de discussão 60 

(sessenta) minutos sobre o projeto emlglobo de 10(dez) mi- 

:? 
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nutos sobre cada emenda, nunca superando o prazo total de' 

60(sessenta) minutos. 

§ 22  - Terão preferência na discussão o autor da emenda e o 

Relator. 

Art. 1099— Aprovado o projeto com as emendas, voltará à Comissão de 

Finanças e Orçamento, que terá o prazo de 5(cinco) dias 1 

para colocá-las na devida forma. 

Art. 190-- As sessoes em que se discute o Orçamento terso a Ordem 

do Dia reservada a esta matéria e o Expediente fioárá re-

duzido a 30(trinta) minutos. 

12 - Tanto em primeira como em segunda discussão, o Pre 

sidente, de ofício, prorrogará as sessoes ate a discussão 
• e votação da materia. 

§ 22  - A Câmara funcionará, se necessário, em sessões extra 

ordinárias, sem remuneração/a/ modo que o Orçamento seja' 

discutido e votado dentro do prazo legal ate 30 de novem-

bro. 

Art. 191=- Nag serão objeto de deliberação emendas ao projeto de 

lei do orçamento de que decorra: 

- aumento da despesa global ou de cada órgão, fundo, 

projeto ou programa, ou as que visem a modificar o seu 

montante, natureza e objetivo(Constituiçao do Orasil, art. 

671 § 12); 

II - alteração da dotação solicitada para as despesas de 

custeio, salvo quando provada, neste ponto, a inexatidão' 

da proposta; 

III - conceder dotação para inicio de obra cujo projeto não 

oste,,ja aprovado pelos órgãos competentes; 

IV - conceder dotação para instalação ou funcionamento de' 

serviço que não esteja anteriormente criado; 

V - conceder dotação superior aos quantitativos que esti-

verem previamente fixados para a concessão de auxilio e ' 

subvenções; 

VI - diminuição da receita ou alteração da criação de car-

gos e funções. 

Art. 192e- Se, ate o dia 30 de novembro, a Câmara não devolver o 1 

projeto de Lei Orçamentaria ao Prefeito, para sanção, se-

rá promulgado, como lei, o projeto originário do Executi- 

VO. 
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Art. 195f2- 

Art. 194P,- 

Parágrafo 

do concluir pela aprovaçao ou rejeiçao. 

Recebidos os processos do Tribunal de Contas, a Mesa, in.  
dependente da leitura dos pareceres em Plenário, _ man- 13,01_ E Aailat 

publicar, distribuindo cópia aos Vereadores e envi-

ando os processos è Comissão de Finanças e Orçamento. 

1° - A Comissão de Finanças e Orçamento, no prazo impror 

rogável de 12(doze) dias, apreciará os pareceres do Tri-

bunal de Contas, atreves do projeto de Decreto Legisla 

A Mesa da Câmara e o Prefeito encaminharão sues contas a 

nuais, ao Tribunal de Contas ou Órgão competente, no pra 

zo estabelecido em lei estadual. 

Único 	O Tribunal de Contas dará o parecer previa, deven . 
• an• 

mos da Constituiçao do Brasil, art.14 § 

22  - Se a Comissão não exarar os pareceres no prazo 

r•te 
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mas prescritas no Capitulo V do Titulo V deste Regimento. 

Art. 193'.2- 

CAPÍTULO II 

Da Tomada de Contas do Prefeito e da Mesa 

O controle financeiro externo será exercido pela Câmara' 

Municipal, com auxilio do Tribunal de Contas cc4etente, 

ou órgão estadual a que for atribuída essa incumbeA  ncia 
compreendendo o acompanhamento e a fiscalização da exe-

cuçao orçamentária, e a apreciação e julgamento das con-

tas do exercício financeiro apresentadas pelo Prefeito e 

pela Mesa da Câmara. 

tivo,dispondo sobre sua aprovaçao ou rejeição, nos ter 

indi 
cacto, os processos serao encaminhados è pauta da Ordem ' 

do Dia, somente com os pareceres do Tribunal de Contas. 

Art. 196°- Exarados os pareceres pela Comissão, ou após a decorrên-

cia do prazo do artigo anterior, a mataria será distri 

buída aos Vereadores e os processos serão incluídos na 

pauta da Ordem do Dia da sessão imediata. 

Parágrafo Único - As Sessões em que se discutem as contas, terão o 

Expediente reduzido e 30(trinta) minutos. 

Art. 1979-- Pare emitir o seu parece5, a Comissão de Finanças e Orça-

mento poderá vistoriar as obras e serviços, examinar pro 

cessas, documentos e papeis nas repartições da Prefeitura; 

poderá, também, solicitar esclarecimentos complementares 

ao Prefeito, para aclarar partes obscuras. 
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Art. 	Cabe a qualquer Vereador o direito de acompanhar os es-' 

tudos da Comissão de Finanças e Orçamento, no período em 

que o processo estiver entregue è mesma. 

Art. 199f:-- As contas serão submetidas a uma única discussão, após a 

qual se procederá, imediatamente, a votaçao: 

Art. 200- Rejeitadas as contas, serão imediatamente remetidas ao 

Ministário público, para os devidos fins: 

Art. 201,- A Câmara funcionará, se necessário, em sessoes extraordi 

nárias, sem remuneração, de modo que as contas possam #' 

ser tomadas e julgadas dentro do prazo legal. 

TITULO VII 

Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 

Dos Recursos 

Art.: 202L Os recursos contra atos do Presidente, serão interpostos 

dentro do prazo improrrogável de 1O(dez) dias, contados 

da data de ocorrência, por simples petição a ele dirigi ••• 

da. 
c 12 	O recurso sere encaminhado à Comissão de justiça e I 

Redação para opinar e elaborar Projeto de Resoluçao. 

2° - Apresentado o parecer, com o projeto de Resolução, 

• 
acolhendo ou denegando o recurso, será  o  mesmo submetido' 

a uma (mica discussão e votação na Ordem do Dia da primei 

ra sessão, ordinária ou extraordinária, a realizar-se. 

CAPÍTULO II 

Das Informaç3es e da Convocação do Prefeito 

Art. 203-- Compete è Câmara solicitar ao Prefeito quaisquer informa 

çCies sobre assuntos referentes è administração municipal: 

Parágrafo Único - As informaç3es serão solicitadas por requerimen -

to, proposto por qualquer Vereador e sujeito ás normas ex-

postas em Capitulo próprio. 

Art. 2O4- Aprovado o pedido de informações pela Câmara, será enca-

minhado ao Prefeito, que tem o prazo de vinte(20) dias ISte 

430., contados da data do recebimento, para prestar as infor 

maçUs.- 

Parágrafo jnico - Pode o Prefeito solicitar è Câmara prorrogação de 

prazo, sendo o pedido sujeito è aprovação do Plenário. 
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Art. 205°- Os pedidos de informações podem ser reiterados, se não 

satisfizerem ao autor, mediante novo requerimento, que de-

verá seguir a tramitação regimental 

Art. 2061%- Compete, ainda 	Camara/convocar o Prefeito, bem como os 

Secretários Municipais, para prestar informações sobre as-

suntos de sua competência administrativa, mediante oficio' 

enviado pelo Presidente, em nome da Câmara. 

Parágrafo Único - A convocação deverá ser atendida no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Art.' 207-- A convocação devera ser requerida, por escrito, por qual 

quer Vereador ou Comissão, devendo ser discutida e aprova-

da pelo Plenário. 

1° - 0 requerimento deverá indicar explicitamente o motivo 

da convocação e as questões que serão propostas ao Prefei-

to. 

- Aprovada a convocação, o Presidente entender-se-á com 

o Prefeito, e fim de fixar dia e hora para o seu comparèci 

mento, dando-lhe ciência da mataria sobre a qual versará a 

interpelação. 

Art. 208- O Prefeito poderá, espont-g-neamente, comparecer è Câmara' 

para prestar esclarecimentos, após entendimento com o Pre-

sidente, que designara dia e hora para a recepção. 

Art.. 209%- Na sessão a que comparecer, o Prefeito terá lugar è di - 

reita do Presidente e fera, inicialmente, uma exposição so 

bre as quest3es que lhe foram propostas, apresentando, a 1  

seguir, esclarecimentos complementares solicitados por 

qualquer Vereador, na forma regimental; 

1° 	Não e permitido aos Vereadores apartear a exposição 

do Prefeito, nem levantar questUes estranhas ao assunto da 

convocaçao. 

2° - O Prefeito poderá fazer-se acompanhar de funcionários 

municipais, que o assessorem nas informaçgeso t  Prefeito e 

seus assessores estarão sujeitos, durante a sessão, as nor 

mas deste Regimento. 

53° 
CAPfTULO III 

De Interpretação e da Reforma do Regimento 

Art. 210e"- eualquer projeto de Resolução modificando o Regimento In 

terno, depois de lido em Plenário, será encaminhado è Mesa 
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para opinar. 

§ l° - A Mesa tem o prazo de 1O(dez) dias para exarar pare 

cer, 

§ 2Q - Dispensam-se desta tramitação os projetos oriundos' 

de própria Mesa. 

§ 32  - Após este medida preliminar, seguirá o projeto de e 

Resolução a tramitação normal dos demais processos. 

Art. 21.1?-- Os casos não previstos neste Regimento, serão resolvidos 

41/ 	Art. 

soberanamente pelo Plenário e as soluções constituirão 

precedente regimental 

212e- As interpretaçães do Regimento, feitas pelo Presidente 

em assunto controverso, também constituirão precedente 

desde que a Presidência assim o declare, por iniciativa 

própria ou a requerimento de qualquer Vereador. 

1 

Art. 2135)-- Os precedentes regimentais serão anotados em livro pró 

prio, para orientação na solução de casos análogos. 

Parágrafo Único - Ao final de cada ano legislativo, a Mesa fará a 

consolidação de todas as modificações feitas no Regimen-

to, bem como dos precedentes adotados, publicando-os em' 

separata. 

TITULO VIII 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 214°-- NOs dias de sesseol  deverão estar hasteadas no Edifício' 

e na Sala das Sessões, as Bandeiras do Brasil, do Estado' 

e do Município. 

Art. 215-Os prazos previstos neste Regimento quando não se mencio-

nar expressamente dias úteis, serão contados em dias cor-

ridos e não correrão durante os periodos de recesso da Cá' 

mara. 

Parágrafo Único - Na contagem dos prazos regimentais, observar-se-á, 

no que rcir aplicável, a legislação processual civil. 

Art. 2169- Fica mantido, na sessão legislativa em curso, o numero e 

vigente de membros das Comissões Permanentes. 

Art. 2179-- Este Regimento entrará em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposições em contrário. 
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1, 

PARECER DA COMISTA0 ESPECIAL 

DESIGNADA PARA EMITIR PARECER 

AO ANTCROJETO DO NOTO, REGI—

MENTO INTERNO DA CÁMARA. 

Esta Comissão especial, anali)lido o ante—

projeto do novo Regimento Interno da Camara, e de parecer que o mes 

mo deva ser aprovado, com as seguintes emendas: 

Os artigos abaixo serão assim redigidos: 

Art. 632 — 

• • • 

§ 22 — Cabe ao Presidente da Camara designar os Vereadores 

que devam constituir as Comissoes, observada a compo—

sição
... 

 partidária, com audiencia aos respectivos lide—

res de Bancada. 

Art, 662 — • • • 

Ljnico  — Um Vereador ou dois Vereadores/  sendo um de Cada 
Bancada, especialmente designados pelo Presidente, 

fará a saudação oficial ao,visitante, que poderá 

discursar para responde-1a. 

Art. 1112 — Na Sessão de instalação da Camara, poderão fazer uso 

da palavra, pelo prazo máximo de 15 minutos, um represen 

tante de cada Bancada, o Prefeito, o Vice—Prefeito e o — 

Presidente da Camara. 

Art. 137Q . . . 

§ lg 	a a 

§ 22 — A inscrição para falar em Explicação Pessoal, sara 

procedida pelo Presidente e Secretário da Camara no 

inicio do referido período, alternando—se entre re—

presentantes dos partidos, entre uma sessão e outra, 

e a liderança ocupando a tribuna no final da sessão 

tambjm alternadamente. 

Art. 1492 — . . 

XIV — 10(dez) minutos para falar em Explicação Pessoal, 

com exceçao dos lideres que terão 15(quinze) minutos. 
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• a • • 

Art. 1682 

Fls —2 

• • • 

12 — Será obrigatoriamente público, o voto nos seguin 

tes casos: 

I — Delkberaç-áo sobre as contas do Prefeito e da 

Mesa; 

II — Julgamento do Prefeito, Vice—Prefeito e Verea—

dores. 

22 — Será obrigatoriamente secreto o voto na aprecia—

ção do veto do Prefeito e na eleição da Mesa. 

Inclua—se o seguinte parágrafo ao artigo 209: 

Art. 209 — . . . 

§ 12 — . • • 

§ 22 	. . • 

§ 32 — Havendo concordância do Prefeito ou autoridade con 

vocada, poderá ser aberta a possibilidade de ser 

questionado pelos Vereadores. 

BENTO GONÇALVES, 21 de dezembro de 1978. 

Processo CM-022/78 
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Il.mo. Sr. 

Ver. CARLOS JOSE PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTP, 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar e Vossa Senhoria, sejam incluidos na Ordem 

do Dia em Regime de Urgência os processos n°22, 115,116,118 e 

122/78.-,: d C 7 %! 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

4 
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19Sec 
ae 77  

Vere4 -ITACYR LUI G ACOMELLO 

29Secretario 
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Cópia Autêntica 

nesouxXo Nºo3JZ9  

De 19 de abril de 1979. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL. DE DENTO GONÇALVS, 

no uso de suas atribuiçãos e tendo em vista a deliberação do plena 

rio, resolve baixar a seguinte, 

RESOLUÇX()  

Art. 19 O parágrafo 30, do artião l3r,  do Pe.. 

gimeuto Interno da Câmara, Resolução 
n905/78, passara a ter a seguinte redação: 

II kj 30 a. Dar-~a a convocação de suplente no e 

caso de vaga om virtude do licença pa.., 

ra tratar do intorãsses particulares 41 

tratamento de saiote, morto, renúncia 

investidura do Vereador nas funçães de 

Ministro de Estado, Secretário de Lata 

do, Secretario do Município ou Prefei-

to da Capital, perda ou extinção de 

mandato, estes nos termos da legisla 

ção federal pertinente. 
Arta 2 	6 ata resolução entrará em vigor na 

data de sue promulgação. 

SALA FERNANDO FERRARI DAS SESSnES LIA CÂMARA DE 
VEREADORES DE DENTO GONÇALVES, aos 19 de abril de 1979. 
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